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RESUMO 

Esta  auditoria  teve  como  objetivo  avaliar  o  cumprimento  das  metas,  as  condições  e
satisfação do usuário na oferta de serviços básicos de saúde contemplados no Programa
0020 Viva com Saúde buscando aferir:

I – Análise da estrutura física e funcional:
a) verificar toda a estrutura e organização da unidade prestadora de serviço comparando ao
apresentado no relatório do CNES;
b) avaliar aspectos relativos à estrutura/funcionalidade;
c) verificar quantitativa e qualitativamente os servidores para os serviços.

II – Análise de processo:
a) consultar responsabilidades do município;
b)  verificar  o  acesso  aos  serviços  de  saúde,  protocolos,  fluxos,  normas,  rotinas  de
atendimento, entre outros;
c) analisar a humanização na atenção ao cidadão;
d) analisar o acesso a exames complementares;

III – Análise de resultados:
a) analisar indicadores e parâmetros da atenção;
b) avaliar o grau de satisfação dos usuários;
c) cumprimento de metas.

IV  –  Avaliação  da  disponibilidade  de  recursos  humanos,  materiais  e  estrutura  física
observando:
a) se há setores da unidade que apresentam demanda reprimida;
b) capacidade da unidade para a realização dos procedimentos e serviços cadastrados;
c) se há cobrança ao usuário;
d)  distribuição de medicamentos na rede e sua dispensação em quantidade suficiente à
demanda;
e) jornada de trabalho dos profissionais x produtividade;
f) resolutividade da unidade;
g) existência de equipamentos ociosos ou desativados e suas causas;
h) o tempo de espera para consultas e encaminhamentos.

A auditoria operacional foca em áreas nas quais pode agregar valor para os cidadãos e que
têm o maior potencial para aperfeiçoamento. Ela proporciona incentivos construtivos para
que  as  partes  responsáveis  desenvolvam as ações  apropriadas.  O objetivo  geral  desta
fiscalização é verificar os aspectos de governança da política pública do Programa.

No planejamento da auditoria ficou definido que seria verificado o cumprimento das metas
estipuladas para o exercício de 2022 na Programação Anual da Saúde que tinham relação
com os Projetos e Atividades definidos no Programa 0020: Viva com Saúde do PPA.

Ademais, ficou definido que seriam realizadas visitas in loco nas Unidades Prestadoras de
Serviço do Município a fim de confrontar os dados cadastrados no CNES com a realidade,
assim como para análise da estrutura física, de pessoal, de materiais e equipamentos.

Este trabalho de auditoria constitui como um controle qualitativo e possui como benefício
financeiro o montante de 30.989.899,00, valor este referente ao orçamento do Programa
para 2022.
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A equipe de auditoria diagnosticou deficiências que culminou nos seguintes achados:

• Unidades  Básicas  de  Saúde  não  possuem  acesso  à  internet  nem  sistema
informatizado

• Unidades Básicas de Saúde não implantaram o Prontuário Eletrônico do Cidadão (e-
SUS APS)

• Ausência de reforma das Unidades Básicas de Saúde no quantitativo estipulado na
Programação Anual de Saúde (2022)

• Ausência de contratação de empresa para execução do projeto de construção da
Unidade Básica de Saúde do bairro Honório Fraga

• Ausência de ampliação de 09 para 11 pontos de dispensação de medicamentos nas
Unidades Básicas de Saúde

• Unidades Prestadoras de Saúde com dados em desacordo com o apresentado no
CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde)

• Unidades  prestadoras  de  serviço  possuem  equipamentos  com  defeitos  ou  em
desuso, bem como em quantidade insuficiente para atender a demanda

• Ausência de quantitativo de profissionais suficiente nas unidades de saúdes para
atender a demanda

• Ausência de registro de ponto eletrônico dos Profissionais da Saúde

• Não foram atingidas as metas dos indicadores do Previne Brasil

• A REMUME (Relação Municipal de Medicamentos Essenciais) está desatualizada

• Comissão para Acompanhamento das metas de trabalho do Programa de Residência
Médica desatualizada

• Não foi auditado 100% dos processos de contratualização de prestação de serviços

• Unidades Básicas de Saúde com estrutura inadequada

• Existência de servidores permutados com vigência de convênio encerrada

• Profissional cadastrada no CNES, mas não possui vínculo com Município

• Ausência de requisições para exames laboratoriais nas UBS

A partir dos resultados encontrados, a equipe de auditoria produziu este relatório e propôs a
recomendação de melhorias.
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1 INTRODUÇÃO

Esta auditoria  operacional foi  autorizada pelo Plano Anual de Fiscalização – PAFI 2022,
confeccionado pela Controladoria Geral do Município, aprovado pelo Decreto nº 27.172, de
27 de julho de 2022 buscando atender a Ação nº 011, que prevê avaliar o cumprimento das
metas,  as  condições  e  satisfação  do  usuário  na  oferta  de  serviços  básicos  de  saúde
contemplados no Programa 0020 Viva com Saúde buscando aferir:

I – Análise da estrutura física e funcional:
a) verificar toda a estrutura e organização da unidade prestadora de serviço comparando ao
apresentado no relatório do CNES;
b) avaliar aspectos relativos à estrutura/funcionalidade;
c) verificar quantitativa e qualitativamente os servidores para os serviços.

II – Análise de processo:
a) consultar responsabilidades do município;
b)  verificar  o  acesso  aos  serviços  de  saúde,  protocolos,  fluxos,  normas,  rotinas  de
atendimento, entre outros;
c) analisar a humanização na atenção ao cidadão;
d) analisar o acesso a exames complementares.

III – Análise de resultados:
a) analisar indicadores e parâmetros da atenção;
b) avaliar o grau de satisfação dos usuários;
c) cumprimento de metas.

IV  –  Avaliação  da  disponibilidade  de  recursos  humanos,  materiais  e  estrutura  física
observando:
a) se há setores da unidade que apresentam demanda reprimida;
b) capacidade da unidade para a realização dos procedimentos e serviços cadastrados;
c) se há cobrança ao usuário;
d)  distribuição de medicamentos na rede e sua dispensação em quantidade suficiente à
demanda;
e) jornada de trabalho dos profissionais x produtividade;
f) resolutividade da unidade;
g) existência de equipamentos ociosos ou desativados e suas causas;
h) o tempo de espera para consultas e encaminhamentos.

Escopo dos trabalhos:

Avaliar  o  cumprimento  das  metas,  as  condições  e  satisfação  do  usuário  na  oferta  de
serviços básicos de saúde contemplados no Programa 0020 Viva com Saúde.

Considerando que o Plano Anual de Fiscalização de 2022 apresentou uma ampla análise
sobre  os  serviços  de  saúde  do  município,  e  que  o  trabalho  sofreu  algumas  limitações,
conforme  a  ser  evidenciado  no  tópico  específico,  durante  o  planejamento  da  auditoria
verificou-se a necessidade de reduzir a quantidade de itens que seriam analisados, de forma
que a auditoria pudesse trazer resultados mais eficientes.

Neste contexto, a equipe de auditoria buscou primariamente analisar a estrutura física e
organizacional da Secretaria de Saúde, resultando dessa forma na análise dos seguintes
itens:
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Itens
Analisado
Sim / Não

I – Análise da estrutura física e funcional: -

a)  verificar  toda  a  estrutura  e  organização  da  unidade  prestadora  de  serviço
comparando ao apresentado no relatório do CNES;

Sim

b) avaliar aspectos relativos à estrutura/funcionalidade; Sim

c) verificar quantitativa e qualitativamente os servidores para os serviços. Não

II – Análise de processo: -

a) consultar responsabilidades do município; Não

b) verificar  o  acesso  aos  serviços de saúde,  protocolos,  fluxos,  normas,  rotinas de
atendimento, entre outros;

Não

c) analisar a humanização na atenção ao cidadão; Não

d) analisar o acesso a exames complementares. Não

III – Análise de resultados: -

a) analisar indicadores e parâmetros da atenção; Sim

b) avaliar o grau de satisfação dos usuários; Não

c) cumprimento de metas. Sim

III – Análise de resultados: -

a) analisar indicadores e parâmetros da atenção; Não

b) avaliar o grau de satisfação dos usuários; Não

c) cumprimento de metas. Não

IV – Avaliação da disponibilidade de recursos humanos, materiais e estrutura física
observando:

-

a) se há setores da unidade que apresentam demanda reprimida; Sim

b) capacidade da unidade para a realização dos procedimentos e serviços cadastrados; Sim

c) se há cobrança ao usuário; Não

d) distribuição de medicamentos na rede e sua dispensação em quantidade suficiente à
demanda;

Sim

e) jornada de trabalho dos profissionais x produtividade; Sim / Não

f) resolutividade da unidade; Não

g) existência de equipamentos ociosos ou desativados e suas causas; Sim

h) o tempo de espera para consultas e encaminhamentos. Não

Estratégia Metodológica:

Os  trabalhos  foram  realizados  em  conformidade  com  as  Normas  de  Auditoria
Governamental (NAG’s)  e Manual de Auditoria Interna do Município de Colatina (Decreto
22.893/2019). 
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A obtenção dos resultados foi feita por meio dos seguintes procedimentos:

I – solicitações de informações através de ofícios à SEMUS;

II – visitas in loco nas Unidades Prestadoras de Serviço;

III – análise de processos administrativos;

IV – verificação dos dados informados no CNES;

V – análise da Programação Anual de Saúde de 2022.

Das restrições ao andamento da Auditoria:

Ocorreram  restrições  no  andamento  da  Auditoria,  pelo  fato  da  Secretaria  Municipal  de
Saúde atrasar muito em dar respostas as solicitações através de Ofício e encaminhamento
de Processos.

Benefícios estimados da auditoria:

Caso sejam adotadas as recomendações propostas neste relatório, os benefícios estimados
pela  auditoria  serão:  melhoria  no  controle,  monitoramento  e  avaliação  dos  serviços
ofertados;  satisfação  dos  usuários;  prestação  de  serviço  de  qualidade;  aumento  nos
repasses de receitas vinculadas à saúde.

Deliberação e razões da fiscalização

Tratam os presentes autos de auditoria em cumprimento a Ação 011/2022 do Plano Anual de
Fiscalização do Município de Colatina (PAFI-2022), no intuito de avaliar o cumprimento das
metas,  as  condições  e  satisfação  do  usuário  na  oferta  de  serviços  básicos  de  saúde
contemplados no Programa 0020 Viva com Saúde.

Objetivo e questões

Avaliar  o  cumprimento  das  metas,  as  condições  e  satisfação  do  usuário  na  oferta  de
serviços básicos de saúde contemplados no Programa 0020 Viva com Saúde. Para cumprir
o objetivo proposto, foram definidas as seguintes questões: 

• Todas  as  Unidades  Básicas  de  Saúde  possuem  acesso  à  internet  e  sistemas
informatizados?

• Foi  implantado  o  Prontuário  Eletrônico  do  Cidadão  (e-SUS  APS)  nas  Unidades
Básicas de Saúde?

• Ocorreu reforma de Unidades Básicas de Saúde? 

• Foi  construída  Unidade  Básica  de  Saúde  do  bairro  Honório  Fraga,  cuja  sede  se
encontrava comprometida? 
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• Houve  aumento  do  quantitativo  de  15  para  17  Unidades  Básicas  de  Saúde  que
prestam  atendimentos  odontológicos  com  equipes  de  Estratégia  de  Saúde  da
Família?

• Foi ampliado de 09 para 11 pontos de dispensação de medicamentos nas Unidades
Básicas de Saúde?

• Ampliou-se as 08 horas de funcionamento da Farmácia Básica Municipal?

• A estrutura da unidade prestadora de serviço está de acordo com o apresentado no
CNES?

• As unidades prestadoras de serviço possuem equipamentos e materiais suficientes?
Possuem equipamentos ociosos ou desativados? 

• A quantidade de servidores nas unidades prestadoras de serviço é adequada? Esses
profissionais são capacitados?

• A jornada de trabalho dos profissionais está sendo respeitada? Todos profissionais
registram ponto eletrônico?

• Foram atingidas as metas dos 07 indicadores do Previne Brasil?

• A REMUME (Relação Municipal de Medicamentos Essenciais) foi atualizada?

• Foi implantada a Ouvidoria do SUS?

• Os processos de contratualização de prestação de serviços estão sendo auditados?
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2 ACHADOS DA AUDITORIA

Esta  seção  apresenta  uma  visão  consolidada  das  medidas  e  ausência  de  medidas
detectadas durante o trabalho da equipe de auditoria.  É considerada irregularidade aquele
achado que representa violação as exigências legais, e por isso sua correção deve ser alvo
de determinação do Chefe do Poder Executivo e do responsável pela Unidade Central de
Controle Interno sob pena de responsabilidade solidária, após tomado ciência (art. 74, §1°
CF, art. 76,§1° TCEES, art. 44 LC 621/2012 e art. 87, §1° LOM). 

Nos termos do artigo 74, § 1°, c/c artigo 75, ambos da Constituição Federal, bem como do
artigo 76, § 1°, da Constituição Estadual e do artigo 88 da Lei Complementar Estadual n°
32/1993,  o  responsável  pelo  Controle  Interno,  ao  tomar  conhecimento  de  qualquer
irregularidade ou ilegalidade, dela dará ciência imediata ao Tribunal de Contas do Estado do
Espírito Santo, sob pena de responsabilidade solidária.

É  considerada  ausência  de  boa  prática  o  achado  que  não  viola  exigências  legais  mas
verifica-se a necessidade de adequação para alcançar a eficiência, eficácia e efetividade de
forma a afastar restrição a direitos dos cidadãos e/ou evitar desperdício de dinheiro público
causando dano ao erário. Nesses casos recomenda-se a adoção de boas práticas, após a
ciência,  sob pena da ação ou omissão configurar improbidade administrativa passível de
responsabilização.

A equipe de Auditoria planejou seu escopo baseado nas metas definidas na Programação
Anual de Saúde 2022 elaborada pelo Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS), nos pontos
relacionados ao  Programa: 0020 -  Viva com Saúde do PPA 2022-2025 do Município de
Colatina.

No intuito de verificar as estruturas das Unidades Prestadoras de Saúde do Município, foram
realizadas visitas in loco no período de 19 de setembro a 10 de novembro de 2022  nas
seguintes  Unidades:  UBS  dos  bairros  Santa  Terezinha,  São  Judas  Tadeu,  Bela  Vista,
Operário, Jardim Planalto, Centro, São Braz, Honório Fraga, São Marcos, Novo Horizonte,
São  Pedro,  São  Silvano,  Columbia,  Ayrton  Senna  e  Itapina,  Centro  de  Especialidades
Odontológicas – CEO, Centro de Referência do Atendimento ao Idoso – CRAI, Farmácia
Básica Municipal e Casa da Mulher.

Ademais, foram analisados os resultados alcançados pela prestação dos serviços de saúde
mediante  os  indicadores  de  desempenho  dos  serviços  de  atenção  básica,  conforme
publicação  do  Ministério  da  Saúde,  bem  como  averiguou  o  cumprimento  das  metas
estabelecidas na Programação Anual de Saúde de 2022, com ênfase nas metas voltadas a
estruturação da Secretaria de Saúde, e aos trabalhos de auditoria realizados pelos Auditores
da Saúde.

Por  fim,  foi  verificado  ainda  quanto  existência  de  demanda  reprimida;  capacidade  da
prestação  de  serviços  pelas  Unidades  de  Saúde  quanto  aos  serviços  cadastrados;
distribuição de medicamentos e sua dispensação de forma a atender a demanda; a jornada
de trabalho dos profissionais; e a existência de equipamentos ociosos ou desativados.

As  inconformidades  identificadas  durante  a  fase  de  execução  da  auditoria,  foram
materializadas em achados de auditoria e apresentados a seguir.
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2.1 Unidades  Básicas  de  Saúde  não  possuem  acesso  à  internet  nem  sistema
informatizado

O Ministério  da Saúde desenvolveu diversos sistemas informatizados voltados a área da
Saúde, como o e-SUS, Prontuário eletrônico, SISREG, Acessa e Confia e etc.... Ademais,
criou a Estratégia de Saúde Digital para o Brasil 2020-20281, que apresenta a Estratégia de
Saúde Digital para o Brasil até 2028 além de sistematizar e consolidar o trabalho realizado ao
longo da última década.

A  Estratégia  de  Saúde  Digital  apresenta  como  uma  das  ações  prioritárias  a  serem
executadas até 2028, a informatização dos serviços de saúde, de forma a torná-lo mais
eficiente.

Nesse contexto, torna-se necessário que as Unidades de Saúdes disponham de estrutura
adequada de  Tecnologia  da  Informação,  principalmente  quanto  ao  acesso  à  internet  de
qualidade, possibilitando às unidades de saúde a utilização dos sistemas informatizados no
atendimento à população, possibilitando ainda, o registro da produção desses serviços, que
impactam diretamente nas transferências de recursos do Governo Federal.

A partir  de  visita  in  loco,  considerando  as  informações  apresentadas  pelos  servidores,
verificou-se que as Unidades de Saúde possuem acesso internet, entretanto em algumas
não  funcionam  plenamente,  apresentando  lentidão  ou  não  estando  disponível  em  todo
espaço  físico  da  Unidade.  Ademais,  verificou-se  que  algumas  unidades  de  saúde  não
possuem sistema informatizado, como a UBS do bairro Jardim Planalto. Vejamos algumas
constatações:

• UBS do bairro Santa Terezinha: possui acesso à internet, porém muito lenta. O
acesso só está disponível em 02 (duas) salas;

• UBS do bairro São Judas Tadeu: internet não funciona na última sala;

• UBS do bairro Bela Vista: internet não funciona perfeitamente;

• UBS do bairro São Pedro: internet não é acessível em toda Unidade;

• UBS de Itapina: internet funciona apenas na sala de Auditório.

Em resposta aos achados, o Secretário Municipal de Saúde encaminhou, através do Ofício
SEMUS/GS nº 668/2022 protocolado sob nº 028057/2022, esclarecimentos do setor Núcleo
de  Gestão  da  Atenção  Primária  à  Saúde  contido  no  Ofício/SEMUS/ESF/N°159/2022,
vejamos:

Todas  as  unidades  básicas  de  saúde  possuem  acesso  à  internet.  Está  sendo
implantado gradativamente a rede lógica em todas as unidades. O município não
possui  sistema  próprio  informatizado,  porém  é  utilizado  o  E-SUS/CDS  e  o
E-SUS/PEC que são plataformas governamentais onde são alimentados todos os
trabalhos desenvolvidos na atenção primária. Ressalto que essas plataformas são
acessadas  via  internet,  não  é  necessário  ter  sistema  próprio,  apenas  internet  e
cadastro  no  sistema.  Para  que  tenha  uma  melhor  conexão  e  menor  falha  no
processo, está sendo instalado a rede lógica nas unidades.

1 Ministério  da  Saúde.  Estratégia  de  Saúde  Digital  para  o  Brasil  2020-2028.  Disponível  em:
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/estrategia_saude_digital_Brasil.pdf. Acesso em: 12 dez 2022.
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Intrínseco  destacar  que  o  acesso  à  internet  vai  além  do  simples  fornecimento,  sendo
necessário que o acesso possua qualidade suficiente para contribuir com os serviços da
unidade.

Pelo exposto, recomenda-se que o Secretário de Saúde providencie estruturação adequada
de acesso à internet,  de forma a fomentar a utilização  de sistemas informatizados para
prestação e registro dos serviços de saúde.

Ademais,  recomenda-se ainda realizar levantamento junto às unidades de saúde sobre as
dificuldades de acesso à internet nesses locais, e solicitar à Secretaria Municipal de Ciência,
Tecnologia e Inovação  para que avalie  as deficiências informadas e adote providência de
ofício ou junto a empresa responsável pela disponibilização de acesso à internet, conforme
o caso.

2.2 Unidades  Básicas  de  Saúde  não implantaram  o  Prontuário  Eletrônico  do
Cidadão (e-SUS APS)

O prontuário eletrônico, criado pela Portaria nº 2.983, de 11 de novembro de 2019, que
Institui o Programa de Apoio à Informatização e Qualificação dos Dados da Atenção Primária
à Saúde – Informatiza APS, consiste em “um repositório de informações mantidas de forma
eletrônica,  ao longo da vida de um indivíduo”,  que armazena as informações de saúde,
clínicas  e  administrativas  resultante  da  prestação  de  serviços  da  Atenção  Primária  de
Saúde2.

O  Ministério  da  Saúde  apresenta  os  seguintes  benefícios  da  utilização  do  prontuário
eletrônico3:

Para os profissionais de saúde

• Os dados dos cidadãos ficam todos no mesmo lugar, e todos os profissionais de
saúde podem acessar as informações;
• O prontuário eletrônico já tem um padrão para as informações que devem ser
lançadas de acordo com condições avaliadas e ciclos de vida, o que torna o registro
facilitado. Isso associado ao fato de todas as letras serem legíveis,  o que acaba
diminuindo o tempo de cada consulta;
• O  prontuário  eletrônico  é  uma  ferramenta  de  organização  do  processo  de
trabalho,  já  que,  além  de  gerenciar  filas  do  sistema,  ele  também  fornece  as
informações dos cidadãos acompanhados e permite o planejamento de ações da
equipe.

Para a gestão

• Acesso aos dados consolidados ou individualizados produzidos pelas equipes;
• Acompanhamento dos processos de trabalho das equipes do município;
• Dados qualificados para subsidiar o planejamento das ações;
• Registro dos dados padronizados, de acordo com condição avaliada e ciclos de
vida, facilitando o trabalho dos profissionais de saúde;
• Diminuição  do  tempo  de  registro  dos  atendimentos  e  melhora  do  fluxo  de
pessoas na unidade de saúde;
• Extinção da necessidade de sala de arquivo;
• Registro seguro dos dados e facilidade de serem restaurados, caso se percam
os originais ou ocorra algum acidente.

2 Ministério  da  Saúde.  O  que  é  prontuário  eletrônico.  Disponível  em:
https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saps/informatiza-aps/o-que-e-prontuario-eletronico.  Acesso  em:
12 dez 2022.

3 Idem.
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Para os cidadãos

• O prontuário eletrônico também pode ser usado como ferramenta de segurança
do paciente, porque permite um bom registro clínico e melhora o compartilhamento
dos  dados  entre  profissionais.  Dessa  forma,  facilita  a  revisão  e  discussão  de
condutas clínicas pela equipe de saúde;
• Além disso,  o  prontuário  eletrônico  restringe o acesso aos dados  clínicos do
cidadão e somente os profissionais de saúde cadastrados têm acesso;
• Outra vantagem é que, com o prontuário eletrônico, não há mais o problema de a
letra ser ilegível, e o paciente não corre mais o risco de entender errado o que foi
escrito na prescrição;
• O prontuário eletrônico ainda dá segurança por não ter risco de perder dados por
degradação  física,  química  ou  biológica  do  papel  ao  longo  do  tempo,  além de
permitir que se faça o backup dos registros.

Na maioria das Unidades Básicas de Saúde visitadas pela equipe de auditoria, verificou-se o
uso de prontuários manuais, sendo constatado que apenas as Unidades do Centro (iniciou o
prontuário eletrônico mesmo sem a capacitação para uso da ferramenta) e do Colúmbia
utilizam o prontuário eletrônico.

Verificou-se ainda, que as Unidades de São Silvano e do Operário iniciaram procedimento
para implantação do prontuário eletrônico, mas ainda não estão utilizando.

Em resposta aos achados, o Secretário Municipal de Saúde encaminhou, através do Ofício
SEMUS/GS nº 668/2022 protocolado sob nº 028057/2022, esclarecimentos do setor Núcleo
de  Gestão  da  Atenção  Primária  à  Saúde  contido  no  Ofício/SEMUS/ESF/N°159/2022,
vejamos:

Todos os colaboradores da atenção primária foram capacitados a utilizarem o E-
SUS/PEC. Vale ressaltar que cada agente comunitário de saúde possui um tablet
para auxiliar e facilitar o cadastro das famílias de sua área, foi entregue também
tablet  a  todos  os  enfermeiros  para  que  possam  ter  agilidade  no  processo  dos
registros via sistema. Foi articulado a entrega de computadores de acordo com a
necessidade  de  cada  unidade  básica  de  saúde  facilitando  o  uso  do  prontuário
eletrônico.

Pelo exposto, recomenda-se que o Secretário Municipal de Saúde mobilize sua equipe de
gestão (Subsecretários, Superintendentes, Coordenadores, etc…) para fomentar e cobrar
das  unidades  de  saúde  a  utilização  do  prontuário  eletrônico,  realizando  inclusive
levantamento junto às unidades sobre a demanda de treinamento ou outras situações que
estão impedindo a utilização do mesmo, estabelecendo para tanto, um prazo máximo para
implementação completa da ferramenta.

2.3 Ausência  de  reforma  das  Unidades  Básicas  de  Saúde  no  quantitativo
estipulado na Programação Anual de Saúde (2022)

Foi estipulado na Programação Anual de Saúde reformar 25% (vinte e cinco por cento) das
38 (trinta e oito) Unidades de Saúde existentes no Município para o exercício de 2022, o que
resulta num quantitativo de no mínimo 09 (nove) Unidades a serem reformadas. Entretanto,
constatou-se  apenas  03  (três)  processos  administrativos  que  tratam  de  reforma  das
Unidades, sendo:

• Processo nº  002992/2022 que solicita  reforma e adaptação do imóvel  onde está
localizado a UBS do bairro Nossa Senhora Aparecida; 
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• Processo nº 011421/2022 que solicita reforma da UBS do bairro Novo Horizonte; e

• Processo nº 022497/2022 que solicita reforma e ampliação da UBS do bairro Bela
Vista.

Destaca-se que somente o processo da UBS do bairro Novo Horizonte está em fase de
execução, porém com prazo de entrega (15/10/2022) em atraso até a visita realizada pela
equipe de Auditoria no dia 20 de outubro de 2022.

Em resposta aos achados, o Secretário Municipal de Saúde encaminhou, mediante o Ofício
SEMUS/GS  nº  668/2022  protocolado  sob  nº  028057/2022,  informações  contidas  no
Memorando AGA /SEMUS n° 041/2022 – Compras e Patrimônio, vejamos:

[…] foi estipulado reformar 25% das 38 Unidades de Saúde existentes no Município,
o  que  resulta  no  quantitativo  de  no  mínimo  09  Unidades  a  serem  reformadas.
Entretanto, até o presente momento, apenas 01 (uma) Unidade Básica de Saúde está
em processo de  reforma (Unidade Básica  de Saúde do bairro  Novo Horizonte  –
Processo nº 11421/2022), e outras 02 (duas) Unidades Básicas de Saúde estão em
processo de tramitação para contratação de empresa para reforma (Unidade Básica
de Saúde do bairro Nossa Senhora Aparecida – Processo nº 2992/2022 – a Tomada
de Preços nº 030/2022 foi realizada na data de 17/11/2022, está em fase de análise
de documentações pela Comissão Permanente de Licitações – SEMOB); e Unidade
Básica de Saúde do bairro Bela Vista – Processo nº 22497/2022 – a Tomada de
Preços nº 028/2022 foi realizada na data de 23/11/2022, porém a mesma deu deserta
e o processo licitatório será remarcado para nova data.

As  informações  fornecidas  pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde  levam  a  concluir  que  o
descumprimento da Programação Anual de Saúde é resultado de fatores administrativos e
não financeiros, logo, verifica-se oportunidade de melhoria da estrutura física das unidades
de saúde, considerando que os aspectos processuais apresentam resoluções mais fáceis de
serem executadas do que as limitações financeiras.

Salienta-se  ainda,  conforme  apresentado  em  achado  de  auditoria  específico,  que  foi
identificado por esta equipe de auditoria, diversas unidades de saúde com estrutura física
inadequada para prestação de serviços à população, pondo em risco a saúde e segurança
dos servidores e usuários dos serviços.

Pelo  exposto,  recomenda-se ao Secretário  Municipal  de Saúde que inicie  os  processos
administrativos  para  reformar  as  unidades  de  saúde,  de  preferência  àquelas  mais
necessitadas, conforme disponibilidade financeira, buscando qualificar a estrutura física das
unidades de forma a possibilitar a prestação de serviços com qualidade e humanização,
proporcionando  espaço  físico  adequado  para  atender  as  demandas  da  população,
resultando ainda no cumprimento da Programação Anual de Saúde.

2.4 Ausência de contratação de empresa para execução do projeto de construção
da Unidade Básica de Saúde do bairro Honório Fraga

Foi estipulado para o exercício de 2022 na Programação Anual de Saúde contratar empresa
para execução do projeto de construção da Unidade Básica de Saúde do bairro Honório
Fraga, com recurso de emenda parlamentar.

Em análise ao Processo nº 022498/2022 em que a SEMUS solicita contratação de empresa
especializada para construção da  UBS do bairro Honório Fraga,  a partir  do Pedido de
Compras  nº  000165/2022,  verificou-se  que  foi  juntado:  Termo  de  Referência  (prazo  de
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execução  dos  serviços  =  08  meses;  estimativa  de  gastos  =  R$  1.673.869,09);  Estudo
técnico  preliminar;  Estimativa  de  impacto  orçamentário/financeiro;  proposta  do  sistema
SISMOB (nº  14578.8050001/22-002);  Memorial  descritivo;  orçamento;  cronograma físico-
financeiro; Memória de cálculo;  plantas; projetos. No sistema de protocolo da Prefeitura,
observou-se a tramitação do processo, entretanto ainda não ocorreu a licitação.

Destaca-se  que  a  unidade  foi  instalada  em  uma  casa  no  bairro  de  forma  provisória,
entretanto essa situação já  se perdura  há 03 anos.  Salienta-se que o local  não possui
acessibilidade para pessoas com necessidades especiais, inclusive no banheiro, que além
do mais, é de uso de comum. Ademais, a sala dos médicos não possui pia nem banheiro, a
sala de enfermagem e de curativos fica aberta a todos, e no andar superior estão alocados
diversos equipamentos em desuso, além de um banheiro com defeito.

Em resposta aos achados, o Secretário Municipal de Saúde encaminhou, mediante o Ofício
SEMUS/GS  nº  668/2022  protocolado  sob  nº  028057/2022,  informações  contidas  no
Memorando AGA /SEMUS n° 041/2022 – Compras e Patrimônio, vejamos:

[…] o processo licitatório para contratação de empresa para construção da Unidade
Básica de Saúde do bairro Honório Fraga estava marcado para a data de 18 de
novembro de 2022, porém houve a necessidade de suspensão para atualização da
planilha orçamentária e a Tomada de Preços nº 026/2022 será remarcada para nova
data.

Pelo exposto, recomenda-se que a Secretaria Municipal de Saúde acompanhe a tramitação
do processo nº 022498/2022 de forma a dar celeridade à contratação, considerando que as
instalações  atuais  da  Unidade  de  Saúde  do  bairro  Honório  Fraga  são  inadequadas  ao
atendimento de qualidade à população, bem como para o cumprimento da Programação
Anual de Saúde de 2022.

2.5 Ausência de ampliação de 09 para 11 pontos de dispensação de medicamentos
nas Unidades Básicas de Saúde

A Programação Anual da Saúde, conforme estipulado no item 3.1.3, estabeleceu como meta
para  2022  a  ampliação  de  09  (nove)  para  11  (onze)  pontos  de  dispensação  de
medicamentos nas Unidades Básicas de Saúde.

Verificou-se mediante visitas in loco e resposta a solicitação através do Ofício SEMUS/GS
Nº 477/2022, que o município ainda segue com 09 pontos de dispensação de medicamentos
nas  Unidades  Básicas  de Saúde,  sendo  dos  seguintes  bairros:  Santa  Terezinha;  Santo
Antônio; Bela Vista; Carlos Germano Naumann; Ayrton Senna; Colúmbia; Honório Fraga;
Maria das Graças e São Silvano.

A seguir  constam evidenciadas as Unidades vistadas que não possuem dispensação de
medicamentos, bem como algumas constatações:

• UBS do bairro Jardim Planalto: possui sala de distribuição de medicamentos, mas
funciona como arquivo. Não possui profissional farmacêutico;

• UBS do bairro São Pedro e do bairro São Braz:  não possuem dispensação de
medicamentos;

• UBS do bairro São Marcos:  possuem sala para dispensação de medicamentos,
mas não funciona;
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• UBS de Itapina:  não possui dispensação de medicamentos. Quando a população
precisa de medicamento deve ir até a Farmácia Central, que fica muito distante.

Em resposta aos achados, o Secretário Municipal de Saúde encaminhou, mediante o Ofício
SEMUS/GS nº 668/2022 protocolado sob nº 028057/2022, informações da Coordenadoria
da Assistência Farmacêutica contidas no Memorando AFB n° 149/2022, vejamos:

Conforme o item 3.1.3 do Plano Anual  de Saúde, informo que não foi  realizado,
porém os dias de atendimentos nas Farmácias localizadas nas Unidades de Saúde
foram ampliados. Além disso, vale mencionar que foi  solicitada a convocação de
profissionais farmacêuticos, conforme Processo nº 19.154/2022.

Em  análise  ao  sistema  de  protocolo,  observou-se  que  o  processo  n°  19154/2022  foi
encaminhado da  Secretaria  Municipal  de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas para o
Gabinete  do  Prefeito  em  20/09/2022,  porém  ainda  não  recebido,  e  encontra-se  sem
movimentação até a elaboração desde Relatório.

Pelo exposto, recomenda-se ao Secretário Municipal de Saúde  expandir o quantitativo de
pontos de dispensação de medicamentos, conforme estabelecido no Planejamento realizado
pela  Secretaria,  bem  como aproveitar  sua  estrutura  física,  que  atualmente  encontra-se
ociosa para o atendimento à população,  como nos casos das UBS dos bairros de São
Marcos  e  Jardim  Planalto,  que  possuem  sala  para  distribuição  de  medicamentos,  mas
encontram-se inoperantes.

Assim como, visando atender às unidades de saúde mais distantes do Centro, como a de
Itapina, inclusive verificar a viabilidade das Unidades que realizam dispensação, em atender
a mais de um território, possibilitando que a população tenha acesso aos medicamentos
sem a necessidades  de realizar  longos  trajetos,  podendo  ter  acesso  em Unidade  mais
próximas.

Por conseguinte, recomenda-se a Contratação de profissional farmacêutico, bem como a
organização de sala para dispensação de medicamentos nas Unidades de Saúde que ainda
não possui esse serviço.

Ademais,  recomenda-se  que  a  Secretaria  da  Municipal  da  Saúde  desenvolva/contrate
sistema que possibilite a população consultar no site da prefeitura se as medicações de que
necessitam  estão  disponíveis  e  em  qual  unidade  saúde.  Como  exemplo,  poderia  ser
realizado  um  projeto  de  cooperação  técnica  com  IFES  COLATINA,  visando  o
desenvolvimento desse software, conforme inciso III do artigo 1º da Lei 6998/20224.

Por fim, recomenda-se à Secretaria da Municipal da Saúde acompanhar a tramitação dos
processos  de  seu  interesse,  de  forma  a  evitar  a  inércia  do  processo  administrativo  e
possibilitar o atendimento de seus objetivos, principalmente quanto as metas estabelecidas
na Programação Anual de Saúde.

2.6 Unidades Prestadoras de Saúde com dados em desacordo com o apresentado
no CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde)

O  Cadastro  Nacional  de  Estabelecimentos  de  Saúde  (CNES)  é  um  sistema  oficial  de
informação do Ministério da Saúde (MS) para cadastramento de todos os estabelecimentos

4 Lei  6998/2022.  Disponível  em:  http://legislacaocompilada.com.br/colatina/Arquivo/Documents/legislacao/
html/L69982022.html. Acesso em: 27 dez 2022.
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de saúde no país, públicos ou privados, integrante do SUS ou não, que possibilita verificar a
capacidade instalada e mão de obra assistencial de saúde no Brasil5.

Para realização das visitas às unidades de saúde foram impressos no site do CNES os
dados das Unidades Prestadoras de Serviço e de seus profissionais cadastrados, sendo
posteriormente  confrontados  com  as  informações  coletadas  junto  aos  servidores  das
unidades.

Verificou-se  que  muitos  cadastros  estão  desatualizados,  com  endereço  antigo,  telefone
inoperante e inconsistências na listagem de profissionais. Vejamos alguns casos:

• Farmácia Básica Municipal: Verificou-se que o cadastro está muito desatualizado,
necessitando  de  atualização  imediatamente.  O  endereço,  número  de  telefone  e
responsável estão incorretos, são dados antigos;

• Casa da Mulher: Verificou-se que o cadastro precisa ser atualizado, pois não consta
o número de telefone, assim como faltam servidores que fazem parte da equipe,
além de constar profissional que não trabalha mais na unidade;

• Centro de Especialidades Odontológicas – CEO e UBS dos bairros São Judas
Tadeu e Bela Vista: No CNES consta cadastrado de servidores que não fazem mais
parte da equipe;

• UBS dos bairros Jardim Planalto,  São Braz,  Honório Fraga, São Pedro, São
Silvano,  Columbia,  Ayrton  Senna,  São  Marcos  e  Operário: No  CNES consta
cadastrado de servidores que não fazem mais parte da equipe e alguns profissionais
não constam no CNES, mas estão trabalhando nas unidades;

• UBS de Itapina e Centro:  Alguns profissionais não constam no CNES, mas estão
trabalhando nas unidades.

Em resposta  aos  achados,  o  Secretário  Municipal  de  Saúde  encaminhou,  mediante  do
Ofício SEMUS/GS nº 668/2022 protocolado sob nº 028057/2022, esclarecimentos do setor
Núcleo de Gestão da Atenção Primária à Saúde contido no Ofício/SEMUS/ESF/N°159/2022,
vejamos:

Realizado um trabalho de revisão e atualização de todos os cadastros dentro do
CNES.  Ressaltamos  que  não  é  diretamente  no  setor  da  APS  que  é  feito  esta
atualização, porém estamos em contato direto com o setor, dentro da secretaria para
que todos os colaboradores estejam alocados dentro da unidade correta de acordo
com  o  CNES.  Mensalmente  é  realizado  um  trabalho  de  revisão  e  solicitado  a
atualização  de  acordo  com alguma  mudança  efetuada  ou  necessidade  daquele
momento.

Pelo  exposto,  recomenda-se  ao  Secretário  Municipal  de  Saúde  designar  servidor/setor
responsável pela atualização dos dados no CNES, estabelecendo um fluxo de atualização
periódica,  em que  os  coordenadores  das  unidades  de  saúde  encaminhem  informações
sobre as alterações ocorridas no período ao responsável pela atualização.

5 Wiki  CNES.  Disponível  em:  https://wiki.saude.gov.br/cnes/index.php/P
%C3%A1gina_principal#Cadastro_Nacional_de_Estabelecimentos_de_Sa.C3.Bade_.28CNES.29.  Acesso
em: 14 dez 2022.
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2.7 Unidades prestadoras de serviço possuem equipamentos com defeitos ou em
desuso, bem como em quantidade insuficiente para atender a demanda

Durante as visitas in loco nas unidades de saúde foram identificados diversos equipamentos
com  defeito,  guardados  em  salas  que  deveriam  ser  utilizadas  para  atendimento  à
população, entretanto se tornaram depósitos.

Ademais,  verificou-se  casos  em que  as  Unidades  possuíam equipamentos  referentes  a
serviços que não prestavam (UBS do bairro Operário com autoclave novo, mas sem utilizar),
e  até  mesmo  equipamento  que  não  conseguiam  utilizar  por  não  possuir  espaço  físico
disponível (TV na UBS do Centro). 

Vejamos algumas constatações:

• UBS do bairro de Santa Terezinha:  02 equipamentos de autoclave com defeito;
aparelho de nebulização com defeito;

• Farmácia Básica Municipal: ares-condicionados, aparelho de fax e cadeiras que
estão aguardando responsável buscar;

• UBS do bairro São Judas Tadeu:  muitos equipamentos quebrados e em desuso;
andar superior está inacabado, seria um auditório, porém possui apenas entulhos;

• UBS do bairro Operário: ares-condicionados da recepção e da sala de enfermagem
não funcionam;  ventilador de teto na recepção não pode ser ligado, pois bate na
lâmpada; possuem autoclave, porém não realizam procedimento de esterilização dos
materiais; impressora foi comprada pelo enfermeiro;

• UBS  do  bairro  Jardim  Planalto: possui  sala  com  estrutura  montada  para
odontologia, mas não presta serviço odontológico, a sala virou depósito de entulhos;
não  realizam  procedimento  de  esterilização  dos  materiais,  pois  não  possuem
equipamento de autoclave;  computadores que existem não são suficientes e não
possuem impressoras;

• UBS  do  bairro  São  Braz:  aparelho  de  pressão  com  saturação  não  funciona
perfeitamente; possui apenas 01 computador na sala do setor administrativo; não
possuem impressora;

• UBS  do  bairro  Honório  Fraga: andar  superior  com  muitos  equipamentos  em
desuso  e  banheiro  com  defeito;  não  possuem  impressora;  necessidade  de
computador na sala da médica pediatra, assim como ar-condicionado e telefone;

• UBS  do  bairro  São  Marcos:  autoclave  com  defeito,  material  não  está  sendo
esterilizado; não possuem impressora;

• UBS do bairro São Pedro:  possuem 02 autoclaves,  porém apenas 01 funciona;
caixa d’água (de cimento)  nunca foi  lavada;  telefone celular  com bateria  viciada;
telefone fixo com ruído; portas danificadas; arquivos com prontuários manuais em
péssimo  estado;  estantes  enferrujadas;  sala  de  digitação  acumulando  muitos
equipamentos com defeito; pisos cerâmicos, computadores e cadeiras quebradas;
armários  e  estantes  das  salas  de  atendimento  odontológico  e  enfermagem com
ferrugem; não possuem impressora;
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• UBS do bairro São Silvano:  na sala de curativos o sifão da pia está com defeito,
entornando água; caixa da tomada passam baratas; ar-condicionado da Farmácia
não está funcionando e uma tomada está exposta próximo à geladeira que guarda as
insulinas; computador da Farmácia em desuso, podendo ser doado para outro lugar
que necessita; autoclave, computador e impressoras em desuso no almoxarifado;

• UBS do bairro Colúmbia: armários quebrados e enferrujados; macas enferrujadas;
telefone fixo não funciona há 02 anos;

• UBS do bairro Ayrton Senna:  ares-condicionados da recepção, sala de vacina e
sala de triagem não funcionam; armários de arquivos quebrados; consultório clínico
nº 02 está sem pia e abertura onde ficava o ar-condicionado tampado de papelão;
macas e portas em mal estado;

• UBS  de  Itapina:  necessitam  urgentemente  de  cadeiras,  mesas,  armários,
computadores, impressora, macas e lixeira grande para armazenar o lixo infectante;
as cadeiras foram doadas e são de plástico; necessitam de ar-condicionado na sala
de  procedimentos;  aberturas  onde  ficava  o  ar-condicionado  nas  salas  de
enfermagem e de odontologia tampados de papelão; portão de entrada quebrado;

• UBS do bairro Bela Vista: Farmácia não possui computador, a farmacêutica precisa
levar  o  notebook  pessoal  para  realizar  o  levantamento  mensal  do  estoque;  não
possuem impressora.

No  Ofício  SEMUS/GS  nº  668/2022  protocolado  sob  nº  028057/2022,  não  houve
manifestação do Secretário Municipal da Saúde quanto o achado, bem como não houve
manifestação por outro meio.

Pelo exposto, recomenda-se ao Secretário Municipal de Saúde:

• Realizar levantamento junto às unidades de saúde a fim de apurar o quantitativo de
bens inservíveis, redistribuir os passíveis de serem utilizados por outras unidades e
providenciar,  caso  seja  viável,  o  conserto  dos  equipamento  que  ainda  podem
contribuir  na  prestação  de  serviços.  Posteriormente,  existindo  bens  inservíveis,
recomenda-se primeiramente realizar leilão, depois verificar possibilidade de doação
a outras entidades que prestam serviços assistenciais, e por fim, descartar os bens
inservíveis remanescentes;

• Providenciar junto à Secretaria Municipal de Obras a avaliação das estruturas físicas
e das redes elétricas  das unidades  de saúde,  e  providenciar  a  readequação ou
ampliação  das  unidades  de  forma  a  prover  estrutura  adequada  ao  seu
funcionamento;

• Disponibilizar todos os materiais e equipamentos necessários ao bom funcionamento
das Unidades de Saúde (mobília, computador, ar-condicionado, telefone), evitando
que  os  servidores  tenham  que  utilizar  bens  pessoais  para  exercício  de  suas
atividades.
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2.8 Ausência de quantitativo de profissionais suficiente nas unidades de saúdes
para atender a demanda

De acordo com a Política  Nacional  de Atenção Básica (PNAB)6 são itens necessários  à
Estratégia Saúde da Família: 

I – Existência de equipe multiprofissional (equipe de Saúde da Família) composta por, no
mínimo, médico generalista ou especialista em Saúde da Família ou médico de Família e
Comunidade, enfermeiro generalista ou especialista em Saúde da Família, auxiliar ou técnico
de  enfermagem  e  agentes  comunitários  de  saúde  (ACS),  podendo  acrescentar  a  esta
composição,  como  parte  da  equipe  multiprofissional,  os  profissionais  de  saúde  bucal:
cirurgião-dentista generalista ou especialista em Saúde da Família, auxiliar e/ ou técnico em
saúde bucal; 

II – O número de ACS deve ser suficiente para cobrir 100% da população cadastrada, com
um máximo de 750 pessoas por ACS e de 12 ACS por equipe de Saúde da Família, não
ultrapassando o limite máximo recomendado de pessoas por equipe; 

III  –  Cada  equipe  de  Saúde  da  Família  deve  ser  responsável  por,  no  máximo,  4.000
pessoas,  sendo a média recomendada de 3.000,  respeitando critérios de equidade para
essa definição. Recomenda-se que o número de pessoas por equipe considere o grau de
vulnerabilidade  das  famílias  daquele  território,  sendo  que,  quanto  maior  o  grau  de
vulnerabilidade, menor deverá ser a quantidade de pessoas por equipe;

IV – Cadastramento  de cada profissional  de saúde em apenas uma eSF,  exceção feita
somente ao profissional médico, que poderá atuar em, no máximo, duas eSF e com carga
horária total de 40 horas semanais; e 

V – Carga horária de 40 horas semanais para todos os profissionais de saúde membros da
equipe de Saúde da Família, à exceção dos profissionais médicos, cuja jornada é descrita no
próximo inciso. A jornada de 40 horas deve observar a necessidade de dedicação mínima de
32  horas  da  carga  horária  para  atividades  na  equipe  de  Saúde  da  Família,  podendo,
conforme decisão e prévia autorização do gestor, dedicar até oito horas do total da carga
horária para prestação de serviços na rede de urgência do município ou para atividades de
especialização  em  Saúde  da  Família,  residência  multiprofissional  e/ou  de  Medicina  de
Família e de Comunidade, bem como atividades de educação permanente e apoio matricial. 

A partir de visitas in loco e entrevistas com profissionais e usuários das Unidades de Saúde,
verificou-se a necessidade de contratação de mais profissionais para atender a demanda da
população, principalmente de Médicos da Saúde da Família, Médicos especialistas, cargos
administrativos,  Farmacêuticos  e  Odontólogos,  sendo  os  dois  últimos  profissionais  para
prestarem  serviço  nas  Unidades  que  não  possuem  dispensação  de  medicamentos  e
serviços odontológicos.

Vejamos algumas constatações referentes  a  ausência  de  profissionais  nas  unidades de
saúde:

6 PORTARIA Nº 2.436,  DE 21 DE SETEMBRO DE 2017.  Aprova a Política Nacional  de Atenção Básica,
estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de
Saúde  (SUS).  Disponível  em:
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html. Acesso em: 14 dez 2022.
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• UBS do bairro de Santa Terezinha: necessidade de servidores para recepção, pois
existe  apenas  um,  que  cumpre  06  (seis)  horas  diárias  (apenas  de  manhã),
resultando com que, na parte da tarde, as Agentes Comunitárias de Saúde precisam
revezar para atender a população.  Necessidade também de médico para realizar
pequenas cirurgias, pediatra e médico da família, pois médico residente não realiza
atendimentos um dia por semana por estar em estudo, aumentando a demanda dos
pacientes;

• Farmácia Básica Municipal: necessidade de mais farmacêuticos, pois 02 saíram;

• Casa da Mulher: necessidade de psicólogo, pois 02 profissionais estão de licença.
Necessidade também de médico ginecologista, mastologista e profissional habilitado
em realizar exame de colposcopia, visto que, nesse último caso, devido a grande
demanda  e  a  ausência  desse  profissional  na  rede  municipal,  as  pacientes  são
encaminhadas para médica que presta serviço na clínica UNESC com quantitativo
de 10 atendimentos semanais, que são insuficientes para atender a demanda;

• Centro de Especialidades Odontológicas – CEO:  possui enorme procura pelos
serviços  de  frenectomia  e  DTM  (disfunção  temporomandibular  –  Placas  de
bruxismo), porém não é ofertado no Município; alguns pacientes com necessidades
especiais  (PNE)  precisam  de  atendimento  com  sedação,  procedimento  que
necessita  ser  hospitalar,  em  razão  disso  não  são  atendidos  no  Município,
necessitando realizar na cidade de Vitória. O serviço de Canal Multirradicular possui
lista de espera desde 07/03/2019, e os serviços de prótese desde 11/07/2022;

• UBS do bairro São Judas Tadeu:  a unidade conta com apenas 01 médico,  01
odontólogo e 01 enfermeiro para atender o bairro e outros nos arredores, porém a
estrutura da Unidade não comporta mais profissionais, devido o espaço ser muito
pequeno;

• UBS do bairro Jardim Planalto: não possui médico fixo. A médica que prestava
atendimento apenas 02 vezes na semana, também trabalhava em outras Unidades e
atualmente está de licença. Ademais, a médica substituta prestará um número menor
de atendimentos que a anterior. A Unidade possui sala com estrutura montada para
odontologia,  mas  não  presta  serviço  odontológico,  pois  não  possui  profissionais
odontólogo e auxiliar de saúde bucal, resultando com que a sala seja utilizada como
depósito de entulhos. Destaca-se ainda, que unidade possui sala de distribuição de
medicamentos,  mas  funciona  como  arquivo,  pois  não  possui  profissional
farmacêutico.  Devido ao número reduzido de Agentes  Comunitários  de Saúde,  a
unidade não consegue atender toda região, resultando em áreas descobertas;

• UBS do bairro  São  Braz: não  possuem servidor  na  área  administrativa,  sendo
assim,  a  produção  não  está  sendo  informada  via  sistema;  necessidade  de
contratação de mais Agentes Comunitários de Saúde, pois a área abrangida é muito
grande;  possuem  apenas  um  médico  para  atender  toda  demanda,  sendo  que
atendem também o bairro Lacê;

• UBS  do  bairro  Honório  Fraga:  necessidade  de  mais  médicos  e  Agentes
Comunitários de Saúde, pois existem áreas descobertas;

• UBS do bairro São Marcos: possui sala para dispensação de medicamentos e sala
com  estrutura  para  atendimentos  odontológicos,  mas  não  possuem  profissionais
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para  atendimento;  necessidade  de  mais  Agentes  Comunitários  de  Saúde,  pois
existem áreas descobertas;

• UBS do bairro Ayrton Senna:  necessidade de médicos da família, devido a alta
demanda e população atendida.

Verificou-se que muitos profissionais que atendem nas Unidades de Saúde são residentes,
em razão disso 01 dia na semana é dedicado a estudo,  ficando sem atendimento para
população. Além disso, foram identificadas Unidades que não possuem médicos, como UBS
do bairro Jardim Planalto, ficando dependentes de profissionais de outras Unidades para
atender  a  população  da  região,  resultando,  dessa  forma,  com que  as  outras  Unidades
fiquem sem atendimento nos dias de transferência de profissionais.

Verificou-se ainda que muitas Unidades de Saúde que ficam longe ao centro, onde está
localizada a Farmácia Básica Municipal, não possuem distribuição de medicamentos devido
ausência de Farmacêutico. Assim, os usuários precisam se deslocar dos seus bairros para
buscar medicamentos na Farmácia Básica Municipal.

Em resposta  aos  achados,  o  Secretário  Municipal  de  Saúde  encaminhou,  mediante  do
Ofício  SEMUS/GS  nº  668/2022  protocolado  sob  nº  028057/2022,  esclarecimentos  da
Superintendência Administrativa contido no Mem. SEMUS/RH N°90/2022, informando que
“considerando  a  necessidade  de  contratação  de  pessoal  para  atender  a  demanda  de
serviços de saúde, está sendo organizada a elaboração de um processo seletivo para início
de 2023.”

Pelo  exposto,  recomenda-se  realizar  levantamento  para  apurar  o  quantitativo  de
profissionais  que  precisam  ser  contratados  de  forma  a  possibilitar  que  as  unidades
consigam atender a demanda da população com qualidade.

Ademais,  recomenda-se  avaliar  se  o  quantitativo  a  ser  contratado  representa  demanda
permanente,  devendo  neste  caso  ser  realizado  mediante  concurso  público  em  vez  de
processo seletivo.

2.9 Ausência de registro de ponto eletrônico dos Profissionais da Saúde

A Lei Complementar 35/20057 estabelece em seu artigo 37 que “A frequência do servidor
público será apurada através de registros a serem definidos pela administração, pelos quais
se verificarão, diariamente, as entradas e saídas.”

Em razão disso,  foi  publicado o Decreto 21.759/20188 com o objetivo de uniformizar os
procedimentos do controle eletrônico de ponto e de racionalizar a rotina para registro de
assiduidade e pontualidade dos servidores de todas as Secretarias Municipais da estrutura
organizacional  da  Administração  Pública  Municipal  Direta  no  âmbito  do  Município  de
Colatina.

7 Lei  Complementar  35/2005.  INSTITUI  O  REGIME  JURÍDICO  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  DO
MUNICÍPIO  DE  COLATINA.  Disponível  em:
http://legislacaocompilada.com.br/colatina/Arquivo/Documents/legislacao/html_impressao/C352005.html.
Acesso em: 15 dez 2022.

8 Decreto  21.759/2018.  Disponível  em:
http://legislacaocompilada.com.br/colatina/Arquivo/Documents/legislacao/D/D217592018.pdf. Acesso em: 15
dez 2022.
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Verificou-se que muitas Unidades Prestadoras de serviço não possuem ponto eletrônico ou
possuem, mas não funcionam ou não utilizam. Ademais, foi identificado que muitos registros
manuais  são  realizados  no  final  do  mês,  com  horários  exatos  todos  os  dias  ou  já
cadastrados,  o  que  não  demonstra  a  realidade  dos  dias  e  horários  de  trabalhos  dos
profissionais.

Neste contexto, vejamos a Súmula nº 3389 do Tribunal Superior do Trabalho (TST):

III - Os cartões de ponto que demonstram horários de entrada e saída uniformes são
inválidos como meio de prova,  invertendo-se o ônus da prova,  relativo às horas
extras, que passa a ser do empregador, prevalecendo a jornada da inicial se dele
não se desincumbir. (ex-OJ nº 306 da SBDI-1- DJ 11.08.2003)

Vejamos algumas constatações detectadas mediante visita in loco às unidades de saúde:

• Casa da Mulher,  UBS do bairro Honório Fraga e UBS do bairro Bela Vista:  não
possuem ponto eletrônico, os registros são manuais;

• Centro  de  Especialidades  Odontológicas  –  CEO,  UBS  dos  bairros  São  Pedro,
Ayrton  Senna,  São Braz  e  Itapina: o  ponto  eletrônico  não  funciona,  os  registros  são
manuais;

• UBS dos bairros São Judas Tadeu e Colúmbia: o ponto eletrônico nunca funcionou, os
registros são manuais;

• UBS do bairro Operário:  o ponto eletrônico está instalado, mas não utilizam e fazem
registro manual;

• UBS do bairro Jardim Planalto:  possui ponto eletrônico, porém apenas 03 servidores
estão cadastrados, e os outros registram de forma manual;

• UBS do bairro São Silvano: 09 servidores registram ponto de forma manual, e as folhas
de ponto ficam com os servidores e são entregues no final do mês.

Em resposta  aos  achados,  o  Secretário  Municipal  de  Saúde  encaminhou,  mediante  do
Ofício  SEMUS/GS  nº  668/2022  protocolado  sob  nº  028057/2022,  esclarecimentos  da
Superintendência Administrativa contido no Mem. SEMUS/RH N°90/2022, vejamos: 

Considerando que muitos profissionais não registram ponto eletrônico, informo que
recentemente  foi  firmado  um  contrato  com  a  empresa  Elbamaq  através  da
Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, para retornar os
serviços  de  assistência  e  manutenção  dos  relógios  de  pontos  e  software,
possibilitando assim, iniciar o cadastro dos profissionais nos relógios para a coleta
da biometria dos mesmos.

Pelo exposto, recomenda-se ao Secretário Municipal de Saúde providenciar a instalação
dos aparelhos de registro de ponto eletrônico em todas as Unidades de Saúde do Município,
bem como exigir o seu uso, de forma a extinguir o controle de ponto manual.

9 Súmula  no  338/TST.  JORNADA  DE  TRABALHO.  REGISTRO.  ÔNUS  DA  PROVA.  Disponível  em:
https://www.egov.df.gov.br/wp-content/uploads/2018/02/S%C3%Bamula-TST-n.-338.pdf. Acesso em: 15 dez
2022.
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2.10 Não foram atingidas as metas dos indicadores do Previne Brasil

O  programa  Previne  Brasil  foi  instituído  pelo  Ministério  da  Saúde  mediante  Portaria  nº
2.979/201910, com o objetivo de alterar algumas formas de repasse das transferências para
os municípios, passando a ser realizadas com base em três critérios11:

• Capitação ponderada12: modelo de remuneração calculado com base no número de
pessoas  cadastradas  sob  responsabilidade  das  equipes  de  Saúde  da  Família  ou
equipes de Atenção Primária. Esse componente considera fatores de ajuste como a
vulnerabilidade socioeconômica, o perfil de idade e a classificação rural-urbana do
município de acordo com o IBGE.

• Pagamento por desempenho13: a definição do valor a ser transferido depende dos
resultados  alcançados  no  conjunto  de  indicadores  monitorados  e  avaliados  no
trabalho das equipes de Saúde da Família e de Atenção Primária (eSF/eAP).

• Incentivo  para  ações  estratégicas14: abrangem  características  específicas  de
acordo  com  a  necessidade  de  cada  município  ou  território.  Esses  incentivos
contemplam a implementação de programas, estratégias e ações que refletem na
melhoria do cuidado na APS e na Rede de Atenção à Saúde.

Logo, observa-se que atendimento das metas do Previne Brasil influencia diretamente nos
recursos a serem transferidos ao Município, tonando-se necessário uma atenção especial por
parte da Secretaria de Saúde para aumentar as fontes de receitas do órgão, possibilitando a
expansão e mais qualidade nos serviços de saúde.

A partir  da  verificação  no  Sistema  de  Informação  em  Saúde  para  a  Atenção  Básica  –
SISAB15, o Município de Colatina ficou com percentual baixo em todos indicadores nos 02
quadrimestres apurados no ano de 2022, conforme demonstrado a seguir:

Indicadores 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre

Pré-natal (6 consultas) 8,00% 9,00%

Pré-natal (Sífilis e HIV) 23,00% 25,00%

Gestantes Saúde Bucal 11,00% 16,00%

Cobertura Citopatológico 13,00% 13,00%

Cobertura Polio e Penta 16,00% 19,00%

10 PORTARIA  Nº  2.979,  DE  12  DE  NOVEMBRO  DE  2019.  Disponível  em:
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2019/prt2979_13_11_2019.html. Acesso em: 15 dez 2022.

11 Ministério da Saúde. Previne Brasil. Disponível em: https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saps/previne-
brasil/. Acesso em: 15 dez 2022.

12 Ministério  da  Saúde.  Capitação  ponderada.  Disponível  em:
https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saps/previne-brasil/componentes-do-financiamento/capitacao-
ponderada. Acesso em: 15 dez 2022.

13 Ministério  da  Saúde.  Pagamento  por  Desempenho.  Disponível  em:
https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saps/previne-brasil/componentes-do-financiamento/pagamento-
por-desempenho. Acesso em: 15 dez 2022.

14 Ministério  da  Saúde.  Incentivos  para  ações  estratégicas.  Disponível  em:
https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saps/previne-brasil/componentes-do-financiamento/incentivos-
para-acoes-estrategicas. Acesso em: 15 dez 2022.

15 Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica – SISAB. Dados de Colatina/ES. Disponível em:
https://sisab.saude.gov.br/paginas/acessoRestrito/relatorio/federal/indicadores/indicadorPainel.xhtml.  Acesso
em: 15 dez 2022.
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Hipertensão (PA Aferida) 5,00% 5,00%

Diabetes (Hemoglobina Glicada) 3,00% 3,00%

Índice:
Pré-natal (6 consultas): <18% ≥18% e <31% ≥31% e <45% ≥45% 
Proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal realizadas, sendo a 1ª (primeira) até a
12ª (décima segunda) semana de gestação. 

Pré-natal (Sífilis e HIV): <24% ≥24% e <42% ≥42% e <60% ≥60% 
Proporção de gestantes com realização de exames para sífilis e HIV. 

Gestantes Saúde Bucal: <24% ≥24% e <42% ≥42% e <60% ≥60% 
Proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado.

Cobertura Citopatológico: <16% ≥16% e <28% ≥28% e <40% ≥40% 
Proporção de mulheres com coleta de citopatológico na APS.

Cobertura Polio e Penta: <38% ≥38% e <67% ≥67% e <95% ≥95%
Proporção de  crianças  de  1  (um)  ano de  idade  vacinadas  na  APS contra  Difteria,  Tétano,  Coqueluche,
Hepatite B, infecções causadas por haemophilus influenzae tipo b e Poliomielite inativada.

Hipertensão (PA Aferida): <20% ≥20% e <35% ≥35% e <50% ≥50%
Proporção de pessoas com hipertensão, com consulta e pressão arterial aferida no semestre.

Diabetes (Hemoglobina Glicada): <20% ≥20% e <35% ≥35% e <50% ≥50% 
Proporção de pessoas com diabetes, com consulta e hemoglobina glicada solicitada no semestre.

Em resposta aos achados, o Secretário Municipal de Saúde encaminhou, através do Ofício
SEMUS/GS nº 668/2022 protocolado sob nº 028057/2022, esclarecimentos do setor Núcleo
de  Gestão  da  Atenção  Primária  à  Saúde  contido  no  Ofício/SEMUS/ESF/N°159/2022,
vejamos:

Em outubro de 2022 foi reformulado a equipe de Gestão da Atenção Primária em
Saúde, vindo compor a equipe: Superintendente de Atenção Primária, Coordenação
de Atenção Primária, Supervisão de Área e apoio ao núcleo de Gestão, além de ter
a equipe administrativa composta por 5 colaboradores entre efetivos e estagiários.
Desta  forma  está  sendo  possível  reorganizar  e  direcionar  o  fluxo,  retomar  as
atividades  relacionadas  a gestão da atenção primária  de fato.  A adequação dos
processos estão acontecendo diariamente e gradativamente, esperamos que para o
próximo quadrimestre,  possivelmente teremos um melhor  resultado.  Ressaltamos
que  o  resultado  do  indicador  no  sistema  não  é  o  reflexo  do  que  está  sendo
executado na prática. O trabalho está sendo feito com seriedade, o que faltava era a
efetividade na execução das atividades via sistema.

Complementando a manifestação do setor  de Núcleo de Gestão da Atenção Primária à
Saúde, mediante visitas in loco às unidades de saúde, verificou-se diversos casos em que
os serviços de saúde eram prestados, porém não registrados em sistema. Em razão disso, e
considerando que no município de Colatina constam diversas unidades de saúde (pública e
privada) que prestam serviços vinculados ao SUS, é admissível presumir que os índices de
desempenho  evidenciados  acima  podem  não  representar  a  realidade  do  Município,
entretanto não afasta a necessidade de adequação dos registros em sistema quantos aos
serviços prestados, ainda mais por tais índices influenciarem diretamente nas transferências
de recursos do Governo Federal ao Município.

Pelo  exposto,  recomenda-se  ao  Secretário  Municipal  de  Saúde  reorganizar  o  fluxo  de
registros dos serviços de saúde prestados à população, inclusive designar ou estruturar um
setor para que acompanhe mensalmente o efetivo registro dos serviços prestados.
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Por  conseguinte,  recomenda-se  que  o  Gestor  aprimore  as  ações  desenvolvidas  pelas
equipes que atuam na atenção primária,  planejando ações para melhorar o acesso e a
qualidade  dos  serviços  prestados  pelo  município,  bem  como fomentar  nas  unidades  a
observância e cumprimento das metas do Programa Previne Brasil;

Ademais, recomenda-se que a Secretaria Municipal de Saúde realize um levantamento de
suas fontes de receitas, de forma a mapear suas origens possibilitando analisar meios de
aumentar esses recursos.

2.11 A  REMUME  (Relação  Municipal  de  Medicamentos  Essenciais) está
desatualizada

A Relação Municipal de Medicamentos Essenciais representa o  instrumento norteador da
Política  Farmacêutica  do  Município  de  Colatina,  e  serve  de  parâmetro  às  compras  de
medicamentos a serem utilizados na prestação de serviços de saúde à população.

O artigo 27 do Decreto Federal 7.508/2011 estabelece que:

Art.  27.  O  Estado,  o  Distrito  Federal  e  o  Município  poderão  adotar  relações
específicas  e  complementares  de  medicamentos,  em  consonância  com  a
RENAME,  respeitadas  as  responsabilidades  dos  entes  pelo  financiamento  de
medicamentos,  de  acordo  com  o  pactuado  nas  Comissões  Intergestores.  (Grifo
nosso)

Neste  contexto,  verifica-se que o  município  de Colatina  pode adotar  relação própria  de
medicamentos, desde que compatível com a RENAME (Relação Nacional de Medicamentos
Essenciais).

Salienta-se que a RENAME vigente foi estabelecida pelo Ministério da Saúde mediante a
PORTARIA GM/MS Nº  3.435/2021,  entretanto  verificou-se  que  a  REMUME de  Colatina
atualmente utilizada foi  aprovada pelo Decreto nº 22.383/2018 para o biênio 2019-2020,
logo, considerando a ultrapassagem do biênio de referência, observa-se a incompatibilidade
com a RENAME.

Foi observado a publicação Portaria nº 26/2022 de 21 de outubro de 2022 que designa
servidores para compor Comissão Municipal  de Farmácia e Terapêutica,  considerando a
necessidade de atualização da lista da REMUME, entretanto, até a data deste relatório, a
relação de medicamentos não foi atualizada.

Em resposta aos achados, o Secretário Municipal de Saúde encaminhou, mediante o Ofício
SEMUS/GS nº 668/2022 protocolado sob nº 028057/2022, informações da Coordenadoria
da Assistência Farmacêutica contidas no Memorando AFB n° 149/2022, vejamos:

Conforme o item 3.1.2 do Plano Anual  de Saúde,  realizamos parcialmente.  Está
sendo feito um estudo entre a Coordenadora e as Farmacêuticas, onde pretende
publicar  e realizar uma consulta pública para que todos os profissionais da rede
possam  dar  opiniões  sobre  a  lista  de  medicamentos  que  são  oferecidos  aos
munícipes,  sobre  a  atualização  da  REMUME,  para  inclusão,  exclusão  e/ou
substituição  de  medicamentos.  Já  instituímos  a  equipe  multiprofissional  (médico,
farmacêutico,  enfermeiro e dentista) para a avaliação das respostas dadas pelos
profissionais  de saúde,  para  analisar  a  real  necessidade do município,  pois  são
esses  profissionais  que  estão  em  contato  direto  com  a  população  e  sabe  as
demandas. Realizamos no dia 21 de novembro a primeira reunião de alinhamento e
já  enviamos um documento para ser  publicado ao Diário  Oficial  dando todas as
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informações necessárias sobre a consulta pública. Segue protocolo 975158, onde já
se encontra publicado em Diário Oficial.

Pelo exposto, recomenda-se dar continuidade aos trabalhos de atualização da REMUME,
observando sua compatibilidade com a RENAME, bem como mantê-la atualizada conforme
a demanda do município, designando para isso, uma equipe/setor responsável por verificar
periodicamente a necessidade de atualização, inclusive mediante consultas públicas junto
aos profissionais da saúde.

2.12 Comissão  para  Acompanhamento  das  metas  de  trabalho  do  Programa  de
Residência Médica desatualizada

O  Decreto nº 22.223/2018 que constitui  Comissão para Acompanhamento das metas de
trabalho, relativas ao pagamento de “Bolsa de Estudos” através da Secretaria Municipal de
Saúde,  destinadas  aos  Médicos  preceptores  pertencentes  ao  Programa  de  Residência
Médica, que atuam nas Unidades de Saúde, no Programa Saúde da Família, de que trata a
Lei  nº  6.490,  de 29 de maio de 2018,  possui  servidores que não fazem mais  parte da
SEMUS.

Em resposta  aos  achados,  o  Secretário  Municipal  de  Saúde  encaminhou,  mediante  do
Ofício  SEMUS/GS  nº  668/2022  protocolado  sob  nº  028057/2022,  esclarecimentos  da
Superintendência Administrativa contido no Mem. SEMUS/RH N°90/2022, informando que
“será indicado nomes de servidores ativos na gestão da Atenção Primária a Saúde para
atualização do Decreto.” 

Pelo  exposto,  recomenda-se  atualizar  a  Comissão  de  Acompanhamento  das  metas  de
trabalho dos  Médicos preceptores pertencentes ao Programa de Residência Médica, bem
como definir claramente as metas a serem atingidas conforme período (mensal, bimestral,
etc…),  exigindo  dos  membros  da  comissão  o  acompanhamento  efetivo,  incluindo  a
elaboração de relatório para apurar e atestar o comprimento das metas do período.

2.13 Não foi  auditado 100% dos processos de contratualização de prestação de
serviços

O Plano Anual de Saúde definiu como metas para o exercício de 2022, a auditoria de todos
os  processos  de  contratualização  vigentes  no  Município.  Salienta-se  que  as
contratualização  do  Município  representam  grande  parte  das  despesas  da  Secretaria
Municipal de Saúde, reforçando a necessidade de averiguar a regularidade.

Foi observado que no Plano de Auditoria para o exercício de 2022, aprovado em 05 de
setembro de 2022, não estão inclusos todos os processos de contratualização de prestação
de serviços conforme estabelecido na Programação Anual de Saúde.

Em resposta  aos  achados,  o  Secretário  Municipal  de  Saúde  encaminhou,  mediante  do
Ofício  SEMUS/GS  nº  668/2022  protocolado  sob  nº  028057/2022,  esclarecimentos  da
Comissão  de  Monitoramento  contido  no  Mem.  N°  021/2022,  informando  que  “para  o
exercício de 2023 esta Secretaria Municipal de Saúde solicitará a inclusão dos processos de
contratualização de prestação de serviços no Plano Anual  de Auditoria  ano mencionado
acima.” 

Pelo exposto, recomenda-se que na elaboração do Plano Anual de Auditoria seja observado
o Planejamento Anual de Saúde verificando as estratégias e metas da Secretaria para o
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execício, possibilitando com que os trabalhos de auditoria contribuam no atingimento das
metas estabelecidas na Programação Anual de Saúde.

2.14 Unidades Básicas de Saúde com estrutura inadequada

Foi  verificado,  mediante  vistoria  in  loco,  que  muitas  Unidades  Básicas  de  Saúde  estão
localizadas  em  imóveis  com  estrutura  precária,  não  possuindo:  acessibilidade;  sala  de
curativos; consultórios odontológicos adequados; consultórios e salas de exames; banheiro
nas salas de coleta de preventivo; área para armazenamento de lixo hospitalar adequado.

Foi  vislumbrado  ainda  paredes  mofadas,  pisos  quebrados  e  equipamentos  danificados,
enferrujados e antigos.

Vejamos algumas constatações:

• UBS  do  bairro  Santa  Terezinha:  A estrutura  é  nova,  porém  o  acesso  se  dá
mediante  uma  rampa  íngreme,  dificultando  acessibilidade  dos  usuários.  Os
banheiros apresentam problemas no encanamento desde sua construção, causando
vazamentos,  entupimentos.  Sala de imunização está montada, porém desativada,
mesmo possuindo enorme demanda.

• Farmácia Básica Municipal: Necessidade de reforma ou realocação, pois o local
não é acessível à população. Há mofo nas paredes, banheiros em péssimo estado,
assentos e tomadas quebrados.

•
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Estrutura da Farmácia Básica Municipal

• UBS  do  bairro  São  Judas  Tadeu:  Não  tem  acessibilidade,  paredes  mofadas,
quebradas, local insalubre. A porta de saída está quebrada, não fecha e dá acesso a
imóvel de particular.  O andar  de cima está inacabado, seria um auditório,  porém
possui apenas entulhos. A esterilização dos equipamentos é realizada dentro da sala
de  odontologia.  O  material  contaminado  passa  pelo  corredor,  onde  transitam
pacientes e servidores. 
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Estrutura da UBS do bairro São Judas Tadeu

• UBS do bairro Bela Vista: Paredes mofadas, estrutura com rachaduras. Local que
abriga o lixo contaminado possui fácil acesso, gerando risco à população e fica até
15 dias aguardando recolhimento.

   

________________________________________________________________________________
Av. Ângelo Giuberti, 343 – Bairro Esplanada – Colatina/ES – CEP:29702-712
Telefone: (27) 3721-8084 / e-mail: auditoria  @colatina.es.gov.br  

29/57



    
Estrutura da UBS do bairro Bela Vista

• UBS  do  bairro  Operário:  Lixo  contaminado  não  possui  local  adequado  para
armazenamento. Necessidade de vistoria por Engenheiro Civil, pois parte do prédio
está sobre um barranco que está cedendo.

   

   
Estrutura da UBS do bairro Operário
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• UBS  do  bairro  Jardim  Planalto:  Possui  sala  com  estrutura  montada  para
odontologia,  mas não presta serviço odontológico.  Possui  sala de distribuição de
medicamentos, mas funciona como arquivo. Há vazamento no teto do corredor que
dá acesso à área externa da Unidade, o que já ocasionou perfurações no gesso e, a
sala de Puericultura apresenta infiltração em dias de chuva.

  

   
Estrutura da UBS do bairro Jardim Planalto

• UBS do Centro: A estrutura física não atende às necessidades, visto que a unidade
funciona em uma casa antiga e não possui acessibilidade. Na sala de enfermagem
onde são realizadas as coletas dos preventivos não possui banheiro, o que causa
constrangimento às pacientes,  pois  precisam se trocar  na frente dos enfermeiros
(as).
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Estrutura da UBS do Centro

• UBS do bairro São Brás: A unidade funciona em uma antiga garagem, em péssimo
estado. A janela da sala da enfermagem tem vista para outra garagem e não possui
cortina. O banheiro para uso dos pacientes não possui acessibilidade, além de ter
mofo nas paredes.
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  Estrutura da UBS do bairro São Brás

• UBS do bairro Honório Fraga: A unidade foi instalada em uma casa do bairro para
atendimento de forma provisória, entretanto essa situação se perdura há 03 anos. O
local não possui acessibilidade, devido à existência de muitos degraus. O banheiro
também sem acessibilidade é de uso coletivo. A sala dos médicos não possui pia
nem banheiro. A sala de enfermagem e curativos é aberta a todos. No andar superior
constam muitos equipamentos em desuso e um banheiro com defeito.
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Estrutura da UBS do bairro Honório Fraga

• UBS do  bairro  São  Marcos: Possui  estrutura  física  adequada,  porém  algumas
paredes estão com infiltração. Possui sala para dispensação de medicamentos, mas
não funciona. Possui sala com estrutura para atendimentos odontológicos, mas não
possui  profissional  para  realizar  os  atendimentos.  Possui  mais  uma  sala  para
atendimentos, mas que atualmente usam como depósito.
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Estrutura da UBS do bairro São Marcos

• UBS  do  bairro  São  Pedro:  Imóvel  faltando  muitos  pisos,  ficando  o  contrapiso
aparente;  portas danificadas,  aparelho de inalação em desuso,  equipamentos em
mal estado.  Paredes mofadas no Auditório,  na sala de pressão, na recepção, no
consultório  pediátrico,  na  área  de  serviço  e  na  sala  de  enfermagem.  Banheiro
masculino com defeito e acumulando muitos equipamentos quebrados, tornando-se
depósito  de  entulhos.  Arquivos  com  prontuários  manuais  em  péssimo  estado.
Estantes  enferrujadas.  Equipamentos  enferrujados  na  sala  de  curativos.  Sala  de
digitação, onde são marcadas consultas e exames, com muitos equipamentos com
defeito, pisos cerâmicos, computadores e cadeiras quebradas. Armários e estantes
das  salas  de  atendimento  odontológico  e  enfermagem  com  ferrugem.  Ar-
condicionado  em  desuso  nas  salas  de  enfermagem,  Nutrição/Psicologia  e
Consultório ginecológico.
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Estrutura da UBS do bairro São Pedro

• UBS  do  bairro  São  Silvano: A  sala  odontológica  possui  02  cadeiras  para
atendimentos, porém apenas 01 é utilizada, pois segundo normas da Saúde, não
poderiam ser realizados de forma tão próxima, ademais possui parede mofada. A
sala de arquivo dos prontuários manuais estão com as estantes quebradas e sem
puxador.  Muitas  tomadas  sem  caixa  protetora,  com  fios  à  mostra.  Na  sala  de
curativos o sifão da pia está com defeito, entornando água, e na caixa da tomada
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transitam insetos (baratas). O Ar-condicionado da farmácia não está funcionando e a
tomada está exposta próximo à geladeira que guarda as insulinas. Existem telhas de
fibrocimento com escora de madeira na parte externa da UBS.
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Estrutura da US do bairro São Silvano

• UBS  do  bairro  Colúmbia:  Há  necessidade  de  mobiliário,  como  mesa  para  os
Agentes  Comunitários  de  Saúde  (atualmente  utilizam uma  maca)  e  armários  de
arquivo. Há armários quebrados e enferrujados. Infiltração nas paredes e vidro da
janela quebrado. Macas enferrujadas. Uma das salas de consultas médicas está com
as paredes descascando devido à umidade. Há rachaduras nas paredes do corredor
do fundo.
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Estrutura da UBS do bairro Colúmbia

• UBS do bairro Ayrton Senna:  Parede da sala de enfermagem com mofo. Muitos
pisos quebrados, tornando o contrapiso exposto. Armários de arquivos quebrados.
Mesas e cadeiras da recepção quebradas e rasgadas. Parede do consultório clínico
01 com muito mofo em torno do ar-condicionado. Consultório clínico 02 está sem pia,
e com abertura onde ficava o ar-condicionado tampado de papelão. Macas e portas
em mal estado. Sala da enfermagem em péssimo estado, paredes mofadas, pisos
quebrados. Sala de espera e auditório também em péssimo estado, com paredes
muito mofadas.
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Estrutura da UBS do bairro Ayrton Senna

• UBS de Itapina:  Armários em péssimo estado e enferrujados.  Teto descascando
devido infiltração. Aberturas onde ficava o ar-condicionado nas salas de enfermagem
e de odontologia tampados com papelão.
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Estrutura da UBS de Itapina

Em resposta aos achados, o Secretário Municipal de Saúde encaminhou, através do Ofício
SEMUS/GS nº 668/2022 protocolado sob nº 028057/2022, esclarecimentos do setor Núcleo
de  Gestão  da  Atenção  Primária  à  Saúde  contido  no  Ofício/SEMUS/ESF/N°159/2022,
INFORMANDO que a “Gestão da Atenção Primária em parceria com a Secretaria de Obras
e Infraestrutura trabalha em conjunto para as devidas providências relacionadas as reformas
das unidades.”

Pelo exposto, recomenda-se à Secretaria Municipal de Saúde:

• Que  URGENTEMENTE solicite a Defesa Civil  e a Secretaria Municipal de Obras,
vistoria na Unidade de Saúde do Bairro Operário,  visto que parte do imóvel está
sobre um barranco que está cedendo;

• Providenciar URGENTEMENTE outro local para instalação da Unidade de Saúde do
bairro São Brás, considerando que atualmente está situada em uma garagem, que
não apresenta estrutura adequada à prestação de serviços de saúde, bem como por
apresentar grave risco a saúde pública.

• Acompanhar  os  processos  2992/2022  (Nª  Sª  Aparecida),  11421/2022  (Novo
Horizonte), 22497/2022 (Bela Vista) e 22498/2022 (Honório Franga), de forma a dar
celeridade aos procedimentos e  adotar  medidas tempestivas  para  efetivação das
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construções  e  reformas  das  unidades,  considerando  que  suas  atuais  estruturas
físicas não estão adequadas à prestação de serviços de saúde;

• Providenciar  junto  a  Secretaria  Municipal  de  Obras  a  construção,  reforma  e/ou
ampliação  das  Unidades  de  Saúde  dos  seguintes  bairros,  considerando  não
possuírem estrutura adequada à prestação de serviços de saúde: UBS São Brás,
UBS São Judas Tadeu, UBS Ayrton Senna e UBS São Pedro;

• Realizar levantamento junto às unidades de saúde a fim de apurar o quantitativo de
bens  móveis  (mesas,  cadeiras,  macas,  armários  etc…)  que  estão  danificados,
providenciando,  quando  possível,  o  conserto  desses  bens,  caso  contrário  sua
substituição. Ademais, observar quanto a redistribuição de bens não utilizados por
outras  unidades  de  saúde,  conforme  recomendação  do  Achado  de  Auditoria
2.7  Unidades prestadoras  de serviço  possuem equipamentos com defeitos  ou em  
desuso, bem como em quantidade insuficiente para atender a demanda  ;  

• Providenciar junto à Secretaria Municipal de Obras a avaliação das estruturas físicas
e  das  redes  elétricas  das  unidades  de  saúde,  e  providenciar  a  construção,
readequação ou ampliação das unidades de forma a prover estrutura adequada ao
seu funcionamento;

• Após o levantamento das Unidades de Saúde que precisam de adequações em sua
estrutura  física,  analisar  se  alguma  foi  recentemente  construída  ou
reformada/ampliada, e verificar a possibilidade de executar termo de garantia, caso
ainda vigente;

• Construir em todas Unidades de Saúde, local apropriado para o armazenamento de
lixo contaminado.

3 DEMAIS ACHADOS QUE NÃO ESTAVAM NO ESCOPO DA AUDITORIA

3.1 Existência de servidores permutados com vigência de convênio encerrada

Verificou-se que o Convênio de permuta entre Valeria de Souza Viana Andrich (Barra de São
Francisco)  e  Earlane  Machado  de  Souza  (Colatina)  encerrou  sua  vigência  em  31  de
dezembro de 2020 e não há aditivos. 

Em resposta  aos  achados,  o  Secretário  Municipal  de  Saúde  encaminhou,  mediante  do
Ofício  SEMUS/GS  nº  668/2022  protocolado  sob  nº  028057/2022,  esclarecimentos  da
Superintendência Administrativa contido no Mem. SEMUS/RH N°90/2022, informando que
“foi realizado contato com as mesmas, sendo orientadas a solicitarem por protocolo um novo
convênio de permuta.”

Pelo  exposto,  recomenda-se  que  a  Secretaria  da  Saúde,  conforme  interesse  da
Administração, providencie novo convênio de permuta das servidoras ou solicite o retorno
da servidora cedida, extinguindo a permuta. 

Ademais,  recomenda-se que a Secretaria  de Saúde adote medidas para manter  efetivo
controle dos convênios de cessão de servidores, pois a responsabilidade pela efetivação
e/ou renovação dos convênios é da gestão e não dos servidores cedidos.
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3.2 Profissional cadastrada no CNES, mas não possui vínculo com Município

Verificou-se mediante visita  in loco,  que a Profissional Raqueli  Pertel  está cadastrada no
CNES  prestando  serviço  autônomo  na  Casa  da  Mulher,  mas  não  possui  vínculo  com
Município.

Em resposta  aos  achados,  o  Secretário  Municipal  de  Saúde  encaminhou,  mediante  do
Ofício  SEMUS/GS  nº  668/2022  protocolado  sob  nº  028057/2022,  esclarecimentos  da
Superintendência Administrativa contido no Mem. SEMUS/RH N°90/2022, informando  que
“será solicitado a retirada de seu nome no CNES do estabelecimento desta Secretaria.” 

Pelo exposto, recomenda-se que a Secretaria da Saúde apure os motivos de a Profissional
Raqueli Pertel prestar serviços ao Município de Colatina sem possuir qualquer vínculo, bem
como adotar providência para regularizar a situação.

3.3 Ausência de requisições para exames laboratoriais nas UBS

A Atenção Primária à Saúde (APS) é a principal porta de entrada do SUS e se caracteriza
por um conjunto de ações de saúde que abrange, dentre outros, a promoção e a proteção
da saúde, a prevenção de agravos e o diagnóstico, com o objetivo de desenvolver uma
atenção integral que impacte positivamente na saúde da coletividade16.

A Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS) destaca que a atenção primária cuida das
pessoas e não somente das doenças ou condições específicas, prestando serviços que vão
desde a promoção da saúde e prevenção até o controle de doenças crônicas e cuidados
paliativos17.

Neste contexto, importante medida de prevenção da saúde, se materializa pela prestação de
serviços de exames laboratoriais,  possibilitando à população acompanhar  seu estado de
saúde e prevenir ou detectar enfermidades de forma precoce, contribuindo para o aumento
da eficácia do tratamento.

Verificou-se  mediante  visita  in  loco nas  UBS que  estão  sendo  distribuídas  às  unidades
quantidade insuficiente de requisições para exames laboratoriais considerando a demanda
da população atendida.

Destaca-se que em diversas unidades, as equipes de saúde informaram que o quantitativo
de  requisições  são  utilizados  em uma  semana de  atendimento,  resultando  com que  as
equipes de saúde precisam restringir a distribuição das requisições no intuito de atender as
demandas mais urgentes conforme exame clínico realizado pelo médico.

Em resposta  aos  achados,  o  Secretário  Municipal  de  Saúde  encaminhou,  mediante  do
Ofício  SEMUS/GS  nº  668/2022  protocolado  sob  nº  028057/2022,  esclarecimentos  da
Comissão de Monitoramento contido no Mem. N° 021/2022, informando que:

Conforme  observado  pelo  Setor  de  Monitoramento  da  SEMUS,  estávamos
recebendo uma grande demanda de guias laboratoriais de novembro, dezembro de
2021, para serem custeadas em 2022, e o período de pós Covid-19, com isso houve
uma defasagem no contrato de oferta nos exames laboratoriais no corrente ano, foi

16 Ministério da Saúde. O que é Atenção Primária?. Disponível em:  https://aps.saude.gov.br/smp/smpoquee.
Acesso em: 19 dez 2022.

17 Organização  Pan-Americana  da  Saúde  (OPAS).  Disponível  em:  https://www.paho.org/pt/topicos/atencao-
primaria-saude. Aceso em: 19 dez 2022.
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realizado  também  para  suprir  a  demanda  um  Aditivo  de  valor  ao  contrato.  No
entanto, não foi suficiente. Estamos ainda, com um credenciamento em andamento
de acordo com o Edital RETIFICADO Credenciamento nº 001/2022, visando sanar
tal demanda crescente.

Pelo exposto, recomenda-se acompanhar o processo administrativo referente ao Edital de
Credenciamento n° 001/2022, de forma a dar celeridade aos procedimentos, considerando a
urgente  demanda  da  população  que  não  pode  permanecer  desassistida  de  serviços
essenciais de saúde resultando em grandes riscos à sociedade.

Ademais, na contratação de serviços essenciais à saúde, nos casos em que o processo de
contratação seja  moroso e o atual  contrato  não suporte a execução da despesa nesse
período (Processo de contratação) prejudicando na prestação dos serviços essenciais de
saúde à população, recomenda-se que seja providenciado contratação direta emergencial
para  atendimento  da  demanda  da  população,  observado  a  tabela  de  valor  do  SUS  e
contratação  de  diversas  empresas  que  prestam  esses  serviços  semelhantes  às
contratações por credenciamento, conforme estabelecido no inciso VIII e no § 6º do artigo
75 da Lei n° 14.133/202118 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos).

Por fim, recomenda-se que a Secretaria Municipal de Saúde se planeje adequadamente de
forma a observar previamente a necessidade de adoção de medidas para a continuidade
dos  serviços  públicos  de  saúde  evitando  que  a  população  fique  desassistida  desses
serviços essenciais.

18 Art. 75. É dispensável a licitação:
VIII:  nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de

situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança
de  pessoas,  obras,  serviços,  equipamentos  e  outros  bens,  públicos  ou  particulares,  e  somente  para
aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas
de obras e serviços que possam ser  concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano,  contado da data de
ocorrência  da  emergência  ou  da  calamidade,  vedadas  a  prorrogação  dos  respectivos  contratos  e  a
recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso;

§6º: § 6º Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se emergencial a contratação por dispensa
com objetivo de manter a continuidade do serviço público, e deverão ser observados os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei e adotadas as providências necessárias para a conclusão do
processo licitatório, sem prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram causa à
situação emergencial.
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4 PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

Considerando  que  nas  propostas  de  encaminhamento  são  consignadas  as  medidas
preventivas, corretivas, processuais ou materiais que a equipe avalia que o Gestor deva
determinar ou recomendar que sejam adotadas para os fatos identificados;

Considerando que foram identificados indícios de descumprimento do Plano Anual de Saúde
2022 e das normas que regulam os serviços de saúde e/ou oportunidade de melhorias que
podem resultar em Boas Praticas na gestão da Secretaria da Saúde;

Considerando que o presente trabalho tem por objetivo avaliar o cumprimento das metas, as
condições e satisfação do usuário na oferta de serviços básicos de saúde contemplados no
Programa 0020 Viva com Saúde;

A Equipe de Auditoria propõe os seguintes encaminhamentos:

• A notificação da autoridade responsável pelo Poder Executivo Municipal, para que
tome ciência dos indicativos e das proposições suscitadas pela Equipe de Auditoria
neste Relatório de Auditoria, a fim de acusar ciente;

• A notificação da autoridade responsável pela Secretaria Municipal de  Saúde, para
que  tome  ciência  dos  indicativos  e  das  proposições  suscitadas  pela  Equipe  de
Auditoria neste Relatório de Auditoria, a fim de acusar ciente e se manifestar quanto
as recomendações;

• Ciência  à  autoridade  responsável  pela  Controladoria-Geral  do  Município  dos
indicativos e das proposições suscitadas pela Equipe de Auditoria e que proponha,
dentro das ações do setor, o monitoramento das recomendações aqui suscitadas.

• O arquivamento do presente processo.

Colatina, 29 de dezembro de 2022

BIANCA SIMONASSI E FRANCO
Auditora Pública Interna – Administração

CRA/ES N° 15507

ELIANA RABELLO VOLPATO
Auditora Pública Interna – Advogada

OAB/ES N° 22059

PATRICK ZANONI
Auditor Público Interno – Ciências Contábeis 

CRC-ES N° 021283/O-6
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ANEXO RELATÓRIO DE AUDITORIA

Achado de Auditoria 01

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde

Ponto de Controle: Gestão da Saúde

Achado de Auditoria:
Unidades Básicas de Saúde não possuem acesso à internet nem
sistema informatizado

Tipo do Ponto de 
Controle:

(  ) Quantitativo
(X) Qualitativo

Universo Analisado: 

Amostra Selecionada: 

Descrição da Análise 
(até 1.000 caracteres): 

Algumas  Unidades  de  Saúde  possuem  internet,  porém  não
funciona  plenamente  (UBS  dos  bairros  Santa  Terezinha,  São
Judas  Tadeu)  e  não  possuem  sistema  informatizado  (UBS do
bairro Jardim Planalto)

Tipo de Procedimento 
Aplicado:

Inspeção Física 

Situação da Análise:
Procedimento aplicado sem detecção de distorções relevantes,
constatando oportunidades de melhorias do controle 

Valor da Auditoria: 30.989.899,00 (Orçamento do Programa para 2022)

Achado de Auditoria 02

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde

Ponto de Controle: Gestão da Saúde

Achado de Auditoria:
Unidades  Básicas  não  implantaram  o  Prontuário  Eletrônico  do
Cidadão (e-SUS APS)

Tipo do Ponto de 
Controle:

(   ) Quantitativo
(X) Qualitativo

Universo Analisado: 

Amostra Selecionada: 

Descrição da Análise 
(até 1.000 caracteres): 

Unidades de Saúde preenchem os prontuários de forma manual,
sendo  que  apenas  do  Centro  iniciou  o  prontuário  eletrônico
mesmo  sem  a  capacitação  para  uso  da  ferramenta,  e  do
Colúmbia, utilizam o prontuário eletrônico. Verificou-se que a UBS
São Silvano e Operário iniciaram procedimento para implantação
do prontuário eletrônico, mas ainda não estão utilizando.

Tipo de Procedimento 
Aplicado:

Inspeção Física 

Situação da Análise:
Procedimento aplicado sem detecção de distorções relevantes,
constatando oportunidades de melhorias do controle 

Valor da Auditoria: 30.989.899,00 (Orçamento do Programa para 2022)
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Achado de Auditoria 03

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde

Ponto de Controle: Gestão da Saúde

Achado de Auditoria:
Ausência  de  reforma  das  Unidades  Básicas  de  Saúde  no
quantitativo estipulado na Programação Anual de Saúde (2022)

Tipo do Ponto de 
Controle:

(  ) Quantitativo
(X) Qualitativo

Universo Analisado: 

Amostra Selecionada: 

Descrição da Análise 
(até 1.000 caracteres): 

Foi  estipulado reformar  25%  das  38  Unidades  de  Saúde
existentes  no  Município,  o  que  resulta  no  quantitativo  de  no
mínimo 09 Unidades a serem reformadas, entretanto constatou-se
apenas 03 processos administrativos que tratam de reforma das
Unidades (nº 002992/2022 do bairro Nossa Senhora Aparecida;
nº 011421/2022 bairro Novo Horizonte; nº 022497/2022 do bairro
Bela  Vista). Somente  o  processo  da  UBS  do  bairro  Novo
Horizonte  está  em  fase  de  execução,  porém  com  prazo  de
entrega em atraso.

Tipo de Procedimento 
Aplicado:

Análise documental 

Situação da Análise:
Procedimento aplicado sem detecção de distorções relevantes,
constatando oportunidades de melhorias do controle 

Valor da Auditoria: 30.989.899,00 (Orçamento do Programa para 2022)

Achado de Auditoria 04

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde

Ponto de Controle: Gestão da Saúde

Achado de Auditoria:
Ausência de contratação de empresa para execução do projeto de
construção da Unidade Básica de Saúde do bairro Honório Fraga

Tipo do Ponto de 
Controle:

(   ) Quantitativo
(X) Qualitativo

Universo Analisado: 

Amostra Selecionada: 

Descrição da Análise 
(até 1.000 caracteres): 

Em análise ao Processo nº 022498/2022 que trata de contratação
de  empresa especializada para  construção  da  UBS do bairro
Honório Fraga, verificou-se que ainda não foi licitado.

Tipo de Procedimento 
Aplicado:

Análise documental 

Situação da Análise:
Procedimento aplicado sem detecção de distorções relevantes,
constatando oportunidades de melhorias do controle 

Valor da Auditoria: 30.989.899,00 (Orçamento do Programa para 2022)
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Achado de Auditoria 05

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde

Ponto de Controle: Gestão da Saúde

Achado de Auditoria:
Ausência de ampliação de 09 para 11 pontos de dispensação de
medicamentos nas Unidades Básicas de Saúde

Tipo do Ponto de 
Controle:

(X) Quantitativo
(  ) Qualitativo

Universo Analisado: 

Amostra Selecionada: 

Descrição da Análise 
(até 1.000 caracteres): 

Verificou-se  que  seguem sendo  09  pontos  de dispensação  de
medicamentos nas UBS (Unidades dos bairros: Santa Terezinha;
Santo  Antônio;  Bela  Vista;  Carlos  Germano  Naumann;  Ayrton
Senna;  Colúmbia;  Honório  Fraga;  Maria  das  Graças  e  São
Silvano)

Tipo de Procedimento 
Aplicado:

Inspeção Física 

Situação da Análise:
Procedimento aplicado sem detecção de distorções relevantes,
constatando oportunidades de melhorias do controle 

Valor da Auditoria: 30.989.899,00 (Orçamento do Programa para 2022)

Achado de Auditoria 06

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde

Ponto de Controle: Gestão da Saúde

Achado de Auditoria:
Unidades Prestadoras de Saúde com dados em desacordo com o
apresentado no CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos
de Saúde)

Tipo do Ponto de 
Controle:

(  ) Quantitativo
(X) Qualitativo

Universo Analisado: 

Amostra Selecionada: 

Descrição da Análise 
(até 1.000 caracteres): 

Muitos cadastros estão desatualizados, em relação a endereço,
telefone e profissionais cadastrados nas equipes das Unidades,
sendo que alguns já não fazem mais parte da mesma e ausência
de outros que estão atuando.

Tipo de Procedimento 
Aplicado:

Análise Documental 

Situação da Análise:
Procedimento aplicado sem detecção de distorções relevantes,
constatando oportunidades de melhorias do controle 

Valor da Auditoria: 30.989.899,00 (Orçamento do Programa para 2022)
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Achado de Auditoria 07

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde

Ponto de Controle: Gestão da Saúde

Achado de Auditoria:
Unidades  prestadoras  de  serviço  possuem  equipamentos  com
defeitos  ou em desuso,  bem como em quantidade insuficiente
para atender a demanda

Tipo do Ponto de 
Controle:

(  ) Quantitativo
(X) Qualitativo

Universo Analisado: 

Amostra Selecionada: 

Descrição da Análise 
(até 1.000 caracteres): 

Verificou-se  muitos  equipamentos  com  defeito,  guardados  em
salas  que  não são  utilizadas para  os  devidos  fins,  bem como
casos em que as unidades possuíam equipamentos de serviços
que não prestavam (UBS Operário com autoclave novo mas sem
utilizar), e até mesmo equipamento que não conseguiam utilizar
por não possuir espaço físico disponível (TV na UBS Centro).

Tipo de Procedimento 
Aplicado:

Inspeção Física 

Situação da Análise:
Procedimento aplicado sem detecção de distorções relevantes,
constatando oportunidades de melhorias do controle 

Valor da Auditoria: 30.989.899,00 (Orçamento do Programa para 2022)

Achado de Auditoria 08

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde

Ponto de Controle: Gestão da Saúde

Achado de Auditoria:
Ausência de quantitativo de profissionais suficiente nas unidades
de saúdes para atender a demanda

Tipo do Ponto de 
Controle:

(  ) Quantitativo
(X) Qualitativo

Universo Analisado: 

Amostra Selecionada: 

Descrição da Análise 
(até 1.000 caracteres): 

Necessidade de contratação de pessoal para atender a demanda
da  população,  principalmente  Médico  da  Saúde  da  Família,
Médicos  especialistas,  cargos administrativos,  Farmacêuticos  e
Odontólogos  (para  prestar  serviço  nas  Unidades  que  não
possuem  dispensação  de  medicamentos  e  serviços
odontológicos).

Tipo de Procedimento 
Aplicado:

Inspeção Física 

Situação da Análise:
Procedimento aplicado sem detecção de distorções relevantes,
constatando oportunidades de melhorias do controle 
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Valor da Auditoria: 30.989.899,00 (Orçamento do Programa para 2022)

Achado de Auditoria 09

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde

Ponto de Controle: Gestão da Saúde

Achado de Auditoria:
Ausência  de  registro  de ponto  eletrônico  dos  Profissionais  da
Saúde

Tipo do Ponto de 
Controle:

(  ) Quantitativo
(X) Qualitativo

Universo Analisado: 

Amostra Selecionada: 

Descrição da Análise 
(até 1.000 caracteres): 

Muitas unidades ou não possuem ponto eletrônico ou possuem
mas não funcionam e não utilizam. Foi vislumbrado também que
os registros manuais são realizados no final do mês, os horários
são  exatos  todos  os  dias,  ou  já  cadastrados,  o  que  não
demonstra  a  realidade  dos  dias  e  horários  de  trabalhos  dos
profissionais.

Tipo de Procedimento 
Aplicado:

Inspeção Física 

Situação da Análise:
Procedimento aplicado sem detecção de distorções relevantes,
constatando oportunidades de melhorias do controle 

Valor da Auditoria: 30.989.899,00 (Orçamento do Programa para 2022)

Achado de Auditoria 10

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde

Ponto de Controle: Gestão da Saúde

Achado de Auditoria: Não foram atingidas as metas dos indicadores do Previne Brasil

Tipo do Ponto de 
Controle:

(   ) Quantitativo
(X) Qualitativo

Universo Analisado: 

Amostra Selecionada: 

Descrição da Análise 
(até 1.000 caracteres): 

A partir da verificação no Sistema de Informação em Saúde para a
Atenção  Básica  –  SISAB,  o  Município  de  Colatina  ficou  com
percentual  baixo  em  todos  indicadores  nos  02  quadrimestres
apurados no ano de 2022.

Tipo de Procedimento 
Aplicado:

Outros

Situação da Análise:
Procedimento aplicado sem detecção de distorções relevantes,
constatando oportunidades de melhorias do controle 

Valor da Auditoria: R$ 30.989.899,00 (Orçamento do Programa para 2022)
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Achado de Auditoria 11

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde

Ponto de Controle: Gestão da Saúde

Achado de Auditoria:
A REMUME  (Relação  Municipal  de  Medicamentos  Essenciais)
está desatualizada.

Tipo do Ponto de 
Controle:

(   ) Quantitativo
(X) Qualitativo

Universo Analisado: 

Amostra Selecionada: 

Descrição da Análise 
(até 1.000 caracteres): 

Último  Decreto  que  aprova  a  REMUME  foi  nº  22.383/2018,
sendo  que  o  mesmo compreenderia  o  biênio  2019-2020.  Foi
publicada  Portaria  nº  26/2022  que  designa  servidores  para
compor  Comissão  Municipal  de  Farmácia  e  Terapêutica,
considerando  a  necessidade  de  atualização  da  lista  da
REMUME. 

Tipo de Procedimento 
Aplicado:

Análise Documental

Situação da Análise:
Procedimento aplicado sem detecção de distorções relevantes,
constatando oportunidades de melhorias do controle 

Valor da Auditoria: R$ 30.989.899,00 (Orçamento do Programa para 2022)

Achado de Auditoria 12

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde

Ponto de Controle: Gestão da Saúde

Achado de Auditoria:
Comissão  para  Acompanhamento  das  metas  de  trabalho  do
Programa de Residência Médica desatualizada

Tipo do Ponto de 
Controle:

(   ) Quantitativo
(X) Qualitativo

Universo Analisado: 

Amostra Selecionada: 

Descrição da Análise 
(até 1.000 caracteres): 

O  Decreto  nº  22.223/2018  que  constitui  Comissão  para
Acompanhamento das metas de trabalho, relativas ao pagamento
de “Bolsa de Estudos” através da Secretaria Municipal de Saúde,
destinadas aos Médicos preceptores pertencentes ao Programa
de Residência Médica, que atuam nas Unidades de Saúde, no
Programa Saúde da  Família,  de  que  trata  a  Lei  nº  6.490,  de
29/05/2018  possui  servidores  que  não  fazem  mais  parte  da
SEMUS

Tipo de Procedimento 
Aplicado:

Análise Documental
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Situação da Análise:
Procedimento aplicado sem detecção de distorções relevantes,
constatando oportunidades de melhorias do controle 

Valor da Auditoria: R$ 30.989.899,00 (Orçamento do Programa para 2022)

Achado de Auditoria 13

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde

Ponto de Controle: Gestão da Saúde

Achado de Auditoria:
Não  foi  auditado  100% dos  processos  de  contratualização  de
prestação de serviços

Tipo do Ponto de 
Controle:

(X) Quantitativo
(   ) Qualitativo

Universo Analisado: 

Amostra Selecionada: 

Descrição da Análise 
(até 1.000 caracteres): 

Plano de Auditoria para o exercício de 2022 foi aprovado em 05
de setembro de 2022 e não estão inclusos todos os processos de
contratualização de prestação de serviços.

Tipo de Procedimento 
Aplicado:

Análise Documental

Situação da Análise:
Procedimento  aplicado  com  constatação  de  distorções  que
ensejam risco grave e necessidade de correções.

Valor da Auditoria: R$ 30.989.899,00 (Orçamento do Programa para 2022)

Achado de Auditoria 14

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde

Ponto de Controle: Gestão da Saúde

Achado de Auditoria: Unidades Básicas de Saúde com estrutura inadequada

Tipo do Ponto de 
Controle:

(   ) Quantitativo
(X) Qualitativo

Universo Analisado: 

Amostra Selecionada: 

Descrição da Análise 
(até 1.000 caracteres): 

Foi verificado que muitas UBS são imóveis em situação precária,
não  possuindo  acessibilidade,  sala  de  curativos,  consultórios
odontológicos  adequados,  consultórios  e  salas  de  exames,
como  para  coleta  de  preventivo,  sem  banheiro,  área  para
armazenamento de lixo hospitalar inadequado.  Foi vislumbrado
também  paredes  mofadas,  pisos  quebrados,  equipamentos
danificados e antigos.

Tipo de Procedimento 
Aplicado:

Inspeção Física

Situação da Análise:
Procedimento  aplicado  com  constatação  de  distorções  que
ensejam risco grave e necessidade de correções.
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Valor da Auditoria: R$ 30.989.899,00 (Orçamento do Programa para 2022)

Achado de Auditoria 15

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde

Ponto de Controle: Gestão da Saúde

Achado de Auditoria:
Existência de servidores permutados com vigência de convênio
encerrada

Tipo do Ponto de 
Controle:

(   ) Quantitativo
(X) Qualitativo

Universo Analisado: 

Amostra Selecionada: 

Descrição da Análise 
(até 1.000 caracteres): 

Convênio  de permuta entre  Valeria  de Souza Viana Andrich  e
Earlane  Machado  de  Souza  (Barra  de  São  Francisco)  com
vigência encerrada (previsto até 31/12/2020)

Tipo de Procedimento 
Aplicado:

Análise Documental

Situação da Análise:
Procedimento aplicado sem detecção de distorções relevantes,
constatando oportunidades de melhorias do controle 

Valor da Auditoria: R$ 30.989.899,00 (Orçamento do Programa para 2022)

Achado de Auditoria 16

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde

Ponto de Controle: Gestão da Saúde

Achado de Auditoria:
Profissional cadastrada no CNES, mas não possui vínculo com
Município

Tipo do Ponto de 
Controle:

(   ) Quantitativo
(X) Qualitativo

Universo Analisado: 

Amostra Selecionada: 

Descrição da Análise 
(até 1.000 caracteres): 

Profissional  Raqueli  Pertel  está  cadastrada no  CNES  como
autônomo  na  Casa  da  Mulher,  mas  não  possui  vínculo  com
Município.

Tipo de Procedimento 
Aplicado:

Inspeção Física

Situação da Análise:
Procedimento  aplicado  com  constatação  de  distorções  que
ensejam risco grave e necessidade de correções.

Valor da Auditoria: R$ 30.989.899,00 (Orçamento do Programa para 2022)
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Achado de Auditoria 17

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde

Ponto de Controle: Gestão da Saúde

Achado de Auditoria: Ausência de requisições para exames laboratoriais nas UBS

Tipo do Ponto de 
Controle:

(X) Quantitativo
(   ) Qualitativo

Universo Analisado: 

Amostra Selecionada: 

Descrição da Análise 
(até 1.000 caracteres): 

Estão  sendo  distribuídas  às  UBS  quantidade  insuficiente  de
requisições para exames laboratoriais considerando a demanda
da população atendida.

Tipo de Procedimento 
Aplicado:

Inspeção Física

Situação da Análise:
Procedimento  aplicado  com  constatação  de  distorções  que
ensejam risco grave e necessidade de correções.

Valor da Auditoria: R$ 30.989.899,00 (Orçamento do Programa para 2022)
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